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soLIclTAçÃo DA DEMANDA- SD No39/202í.

O presente documento visa padronizaÍ a demanda e consolidaÍ informaçôês e documentos
necessários paÍa a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇôes e Contratos, a fase de PlaneJamento da ContrataÉo terá inÍcio
com o recebimento do Documento de Oícialização da Demanda pela Area de LicitaÇÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da Contratação':
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

| - EleboraÉo do documento para formalizaÇão da demanda pelo setor requisitante do serviço (.. ).

, I''t

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Cargo: Secretária de Administração.Nome do ordenador responsável pela
demanda: lrene Aparecida Schmoeller

TEL/Ramal:E-mar7 institucional:

pmsantamaria.adm@gmail.com

Não se aplica.

Não se aplica

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

lrene Aparecida SchmoellerGestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Jorlei GefferServidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Adão Santana de LimaFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Jose Alexandre GonçalvesGestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Não se aplicaNo do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

I

INTRODUçÃO

1 - TDENTTFTCAçÂO OA Ánea REQUISITANTE

2 - TNFORMAçÕeS CeRarS
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Nâo se aplica

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Não se aplica

Prazo sugerido para a Contratação

Prazo de entrega ou execução dos serviços 18 de dezembro

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x )

lndicação da dotação orçamentaria Segue anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação (x) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2o21

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (x) Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃo

A contrataçâo de empresa exclusiva para a rea lização de SHOW DA DUPLA FIDUMA

pela opinião pública.

I OJ,

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

1 8 de dezembro.

Não se aplica.

& JECA, a qual ficará responsável por executar o repertório que segue em anexo, que

será realizado no dia 18 de dezembro 2022. Sendo que, a empresa se responsabiliza em

cumprir integralmente o que consta na proposta financeira que segue em anexo.

A escolha da empresa chapadex ProduçÔes Artísticas LTDA, foi em consequência

do desempenho de suas atividades e por seÍ detentora exclusiva do show pretendido

para as festividades de natal. como as festividades de natal do ano de 2021 foram

positivas para os munícipes, a equipe de administração, planejamento e cultura

pretendem contratar um show exclusivo para o dia í8 de dezembro de 2022.

visto que, a inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso lll do Art. 25 e

parágrafo único do Art. 26 da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

A lei 8.666/93, em seu artigo 25 menciona:

lll - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
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de:

ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.

A lei í4.133/2021 também cita que:

An.74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçáo, em especial nos casos de:

ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública;

4 - DAS ESPECIFICAçÕES TÉCMCAS DO PRODUTO

At1.74.É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
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ITEM PROOUTO Detalhamento
ES ART STICASCHAPADEX PROD

LTDA EPP.
01 SHOW DA DUPLA FIDUMA &

JECA.
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4.í. Das Quantidades Estimadas dos Prod Solicitados
h RS 60. 0001 de show.01:30h (Uma hora e trinta minutos),

Documentos anexos:

I
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Data: 1510912022.

J*-"45
Secretária Municipal de Administração

IRENE APARE CHMOELLER

Secretário Mun ultura EspoÍte e Lazêr
EI GEFFER

Data. 1510912022.

l^e"rà>
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 039/2022
solrcrTAçÃo DE DEi/|ANDA No 039il2022

E:m atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇão, para subsidiar a elaboraÇáo do Termo de Referência ou Proleto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da AdministraÇão. (Conforme lnstruÇão Normativa n"5 de 26 de
Í\[aio de 2017). MPG. Art.27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor dê licitações..."
í. DO RELATORIO

Como ainda náo está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Nlão se aplica

í.4 Licitação Anterior
Não se aplica

'1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial
Não se aplica

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não se aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Dêmanda pare Toda a Estrutura

Após a Solicitaçáo da Demanda o setor de licitaçÕes veriÍicou que o objeto solicitado é especÍfico
de Sêcrêtaria Demandante.

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa exclusiva paru a Íealização de SHOW DA DUPLA

F:IDUMA & JECA, a qual ficará responsável por executar o repertório que segue

em anexo, que será realizado no dia 18 de dezembro 2022. Sendo que, a

ü d

OBJETO: ContrataÇáo de Emoresa exclusiva para realizacáo de show das festividades
Iratalinas.
INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de Administração
RESPONSAVEL: lrene Aparecida Schmoeller.

1.1 Equipe Técnica

1.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pêlo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas.
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empresa se responsabiliza em cumprir integralmente o que consta na proposta
financeira que segue em anexo.

A escolha da empresa Chapadex Produçôes Artísticas LTDA, Íoi em
consequência do desempenho de suas atividades e por ser detentora exclusiva
do show pretendido para as festividades de natal. Como as festividades de natal
do ano de 2021 loram positivas para os munícipes, a equipe de adminisúação,
planejamento e cultura pretendem contratar um show exclusivo para o dia '18 de
dezembro de2022.

Visto que, a inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso lll do
Art. 25 e parágrafo único do Art. 26 da Lei n' 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

A lei 8.666/93, em seu artigo 25 menciona:
lll - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela

crítica especializada ou pela opinião pública.

AÍ1.74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçâo, em especial
nos casos de:

ll - Contratação de profissional do setor artÍstico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública.

Alei 14.13312021 tambem cita que:

An.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública

3. DOOBJETO
Em a exclusiva Ía tealiza h das festividade

4, DA ESPECIF NICA DO OBJETO
0'l:3Oh (Uma hora e trinta minutos), de show. Realizado pela CHAPADEX PRODUÇÔES
ARTÍSTICAS LTDA EPP.

5. oos REQUrSrros DA CoNTRATAçÃO

5.í Da Forma dê Solicitação dos Serviços
Todo o serviço será prestado, em data marcada pelo demandante

5,2 Do Prazo para a Rêalização do Serviço
lmediato.

5.3 Oo Local da Presteção de Serviço

CNPJ: 95.684.5,1it/0001 -26
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A prestaçâo de seNiÇo será rcalizada no local indicado pelo solicitânte.

5.4 Da Vigência da ContÍatação
Para contrataÇão imediata, o contrato finaliza após o têrmino do serviÇo.

5.5 Oas Responsabilidades do PÍestadoÍ de Serviço
Preparar e servir o jantar, conforme cardápio já especiflcado, de maneira responsável, prezando
pela higiene e boas condiçÕes do alimento, bem como oferecer produtos de qualidade, seja ele
alimentação ou mesmo os itens que Íazem parte da presente demanda.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fetura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
rêspectivo, contendo toda a comprovaÇão e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaÇáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa atê a data de reapresentaçáo da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-se,
então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade na
Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÕes, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estaduale federaldurante
toda a vigência da contretaÇão, sob pena de notiÍicação e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de FiscalizaÇão

O fiscal designado através de ato interno do municÍpio constará do conlrato e deverá registrar
todas as ocorrêncies e as deficiências verificadas na execuçáo do ob.ieto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugerindo notiÍicaÇáo à empresa,
quando for o caso, objetivando a imediata correÉo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/obJêtos conforme a ordem de Autorazação de
fornecimento, assinendo no anverso das respectivas Notas Fiscâis.

ITEM ESPECTFTCAÇAO DO rÍEM UNIOADE OUANTIOAOE

1 01 :30h (Uma hora e trinta minutos), de show Un 01h30min

2

3

4

5

O )

6. DA ESTIMATIVA DA OUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando o tempo do

show. previsto para o evento.

Com base nas inÍormaÇões acima a quantidade estamada resulta a abaixo descrita.

=
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7. Do vALoR EsTlMADo DA coNTRATAçÃo E DA JUsTFtcATtvA DE pREços ou
PREçOS REFERENCIAIS

FTjlli:u.99 presente estudo, foi consuttada a empresa exctusiva CHAPADEX pRODUÇôES
ARTISTICAS LTDA EPP atuante na área do objeto

O preço de todos os itens, obtido foi.

ITENS CHAPAOEX PROO
ARTísT ICAS LTDA EPP

01 R$ 60.000,00

8. DASoLUçÃoDEuERcADo
Náo se aplica

9. DA oEscRlçÃo DA soluçÃo coto uM ToDo
Não se aplica

í0.D4 JUslFtcATtvA PARA o PARCELAMENTo ou NÃo DA soLuÇÃo
Náo será necessário o parcelamento nos serviÇos, por se tratar de um único evento

í1. DEMONSTRATIVO OO RESULTADO PRETENOIDO EM TERMO DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERTAtS E FtNANcEtRos orspouívers

Nào se aplica

í2. DA pRovtDÊtcta pem loEauAçÃo Do AilB]ENTE Do óRGÃo
Não se aplica

í3. DAS coNTRATAÇÕEs CoRRELATAS
Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta conÍatação

í4. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
co lsequentes açÕes mitigadoras

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS
(Aç0ES pARÁ oBsERvÂNclA oos Ftscats)

Qualidade na prestaÉo do servlço, beà corno quatiOaae
nos setur ços oíertados

O Íiscal será rêsponsável pela íscalizaçáo na entrega
dos serviços.

15. Dos tmpAcros AtBtENTAtS DA coNTRATÂçÂo
Não se aplica
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As informaçóes contidas nos presentes Estudos preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informaÇões contidas nos presentes Estudos preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos Justificados no item 1 do presente relatório.

DA DECLARAçÂO DA VI,ABILIOADE (OU }IÃO) DA CONTRATÂçÃO

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 1 8 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:

17.

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É VtÁVgl a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contrataÇáo proposta pela unidade requisitante.

A presente contrataÇão teve a sua viabilidade alterada, conforme.iustificativa abaixo

JLTSTIFICATIVAI

A contratação de empresa exclusiva para a realização de SHOW DA DUPLA
FIDUMA & JECA, a qual ficará responsável por executar o repertório que segue
em anexo, que será realizado no dia 18 de dezembro 2022. Sendo que, a
empresa se responsabiliza em cumprir integralmente o que consta na proposta
financeira que segue em anexo.

A escolha da empresa Chapadex ProduçÕes Artísticas LTDA, foi em
consequência do desempenho de suas atividades e por ser detentora exclusiva
do show pretendido para as festividades de natal. Como as festividades de natal
do ano de 2021 foram positivas para os munícipes, a equipe de administração,
planejamento e cultura pretendem contratar um show exclusivo para o dia 18 de
dezembro de2022.

Visto que, a inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso lll do

Art. 25 e parágrafo único do Art. 26 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores.

A lei 8.666/93, em seu artigo 25 menciona:
lll - para contrataçáo de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela

crítica especializada ou pela opiniâo pública.

x

X

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

í6. DO ACESSO ÀS INFORilAçÕES CONI|DAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIT]NARES
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AÍ1.74. É inexigível a licitaçáo quando inviável a competição, em especial
nos casos de

ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública.

Alei 14.1331202'l também cita que:

Arl.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública.
18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 15 de setembro de 2

lrene Aparecide Schmoeller
Sec. Mun. de Administreção

osé Alexandre G
Sec. Mun. C Itura, Esporte e Lazer Chefe de Gab. Sec. Mun. de

Finanças.

íg.CIÊNCIA DA ÀUTORIDADE COTiPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do óÍgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os custos prevjstos são compatíveis e caÍacterizam a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecugão dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÇão proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 15 de setembro de 2022

lrene Aparecida Schmoeller

Sec. Mun. de Administração

r

l1

4"-"b
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 _TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBNGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A eqüpe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em 15 de setembro de 2022.

Secretário Municip e Finanças

\
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Chrp*lrr p:oduçõc AÉírticar Ltda.

Pcd-to 
-Jullano Cardoao de oliveira, trrasrleiro, nascido eÍn

??yt19gZ.s{*reiÍo, musico, porlador Oa ceaura oe úànáOãa" nO n"

4O7lzo:a,&§. rcsidenr,â e domiciriaiO a Àúriaa Éiã,aãnü.luscdns
Kubitschêk dE otiveira, no 3o0o _ crs, rg^ ãáino ô-ãJi'üirev eag"crty, cEpi5o93-260. na cidade oe são Josá ãã n," Ê,Àà. Éiuco saoPaulo:

§r- laneto lrioto Fernândes Boeta, brasilerro. nascido em2S106,,1980, soltêim, empresáno, poÍtsdoí dâ cêdulâ dê klenlidsde RGno.26-842 9091-ssp/sp. data oã expeoiçáo lliaÃati,"à cpç n"221 385.06&14. íesidente e domrcrhado a'even,aa Oãiü, no 435 _
rylo 31. Btoco A 1, BâiÍío Vitâ r,lossa Sentrora Oe ra-r'.-"]ôepf SOft705. na cidadê de Sáo Josê do Rro preto, ertãào O" Ss;'ãáu;, .
Íf,llE'lo Dldon. J{unâ6, bÍasilÊiro, nascido em 2gl04/1g92, sotteiro,múico, portsdor da cáduta de identidade RG n, a7 5ag ltil sSplSp
dats d-e êrçêdigáo Z3tlttÀo1Z, e CpF no 374.g66.Siúà: resiíJeflre e
dombiliada á Rua rosé Desiderio Fernandes. no gZg Aairro .lardim dâsFbrê3, CEPÍ5300-000. na cidade de Cenerar Sargad;, 

-eri"oo 
Sa"

Paulo:

E decbram qua:

Tem judo e contratado constitúiÍ úmâ sociedãde Empresariar Limit,da, no* teÍmo' da
t€i"$à" vigênte, Lêi 1O_4(F,|ZOOZ, que se regerá de acoÍdo *. * ;eg;;te"
dausulss e condi@e. qu€ mutuarnenle prometeri cúmprií ê íespêjtâ t

_ChrluL prlmcln: A soccdede girará sob a denomínsÇão sociat de Chapr«tex
Prcduçôer Arftüc* Ltda.

cluruh .rgundr: A sociedãde hín sede sociar e domicirio Íiscar na Avenidã
Prccide e Jurcelino xubirschek rre oiveira. no 3000 - cssa 19, aaino creon úaÍey
Etlge Cfu, CEPí509$?60. nã cidede de São José {,o Bro prero, Estado Sáo piüfo,
Íicsndo olêlto o Foío dêsra cÕmarca. para di mlr qualsquer dúvidas oriundas do
pÍê§êntê ln8ltumento.

Cl riuL bitrlÍa: O prazo de <turaçáo da socBrade ê por tempo ndateÍminado.

sr0l z
iriâinü I
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Valor totâl
dat Quotas
RS 5"000 00

RS 2.500,00

R$ 2 500,00

Príiçiplçis
50,00%

25.00%

2s,00%"

Clautulr qu.Ít : Â sociãl3o§

ãe#ffi ?ffitr mffi ü.Tr::,*t ffi ntrff *
C,.utut qdnt : O cárÍtel á de. R$ 10 O0O,0O (d€z mil Íesb), constttuído em 1O.OOO(Í,ez mit) quda3 no vaú nominat o" ni i,ooir,)iãi;;;ã;';r. iíÍegratizãndo nesreato pclos sóoios €Ín moedâ corenre do piÀ, r'iãn.Él,ãii"i"*"r 

""a* 
distribürdo:

Nome Quantidâdê Valor da
Quotade Quotas

Pedro Julieno Cardoso 5.000 RS100
de Oliveird

Jose Renato Mioto 2.500 RS 1,00

R§1OO

Femande§ Beata
Marcelo Dadona 2 500

Nuneg

_T

l"'ús. + lhúco: A rcsponsabiridãdê de cáú sôcto é ru"trirs âo varor de suas quoia§,,f t+99 râspond€n' soÍidaíiamentê p"f" ,nt"gialo"çã; ío .rp,trl soc'l conÍoÍm€aí§o 1.052 da tci 10.406p002

chusure rcrta: A edminisrrsfáo 
-da 

sociedâde serâ exarcida pero §ócio, Jo.ó Renrto
It1p-Iry1ry,tÍl ü q'rarirúãÃ, p*ànoo ãp-,.ã?",ã, 

" 
sociedade sêmpíe emconrunro com oa outío. sóci*, tambdrr quarifiÇados acima. ern juízo ou roà oúe.áÍindo e movimafltando conras baÍlcáris emitir ããnJàsür cheques 

"oupt*üi,arsiflaÍ conh os d€ finÊnciâmento. € tnclusive no-roÉt de pÍocuradoÍes poÍimUuÍrnto pubtico ou paíicuhr. hipdry. p"nf,"i ou ãüfquer' natureza, 
-seríil

veÍrado epêíras aos mesmos Íaerem úso d€ s,ilreoao" ãm isgtil., ;h"io" at õr;bda sciedade.

PrÉgrrío &*o: ttoe t6Ímos do ârtilo i.061 da Lei 10.406/A002, fica pemrítida aa[êra@ de* @nhalo para a nomaaçâo dê admini8tradoÍêa nâo iÍtt€grante§ doqudÍo socbÉÍio, derde que aprovâdo por t/2 dos .O"i*.'--
Glaluh- rát&nr: fu quoEs smsis são indivisíveis eÍn Íêtaçáo a soo€Oab, §ô podêndo
§êÍ vendidâs e bansfuÍidas e tercerros. no todo ou eín parte apos prêviá e árpressa
::1|5,lt-dj ry1alr_ourr, o qual,.em.r§oãtdaoe os condli;oeJ,'teia aÉsotrrra pr"úenciã
na Aprsçeo, dênfo da píOporçâo do nuÍEío de quoias que possur a épocg

cl.ll.uL oltrvrl sonrenc o sócio adminidrador Jo.ó Rooío xiolo FomrndrrBarb, rdirara mêírsâbnêntÊ, imporráncia a títub de pró rabore. rmportáncias essas
que sêíáo levãdss a conta d6 d88p€§es âdministrrtivâs da socbdsde.

Totâl 10 00c 100.00% i

qualquer um do§

grna 2

Cleuaule nona: A socigJadê nâo se dissolverá pelo íslecimento de

yr0
e-!+'G.-Ir a,

#ffiilr

I{
I

R§ Í0 000,00

Z
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soc§' ou §a. a socledadá conlilrugâ.cqrlr osJenàis sócbs reman€scenles. Neste

ffi §;tr"ll?ffi rf .ffi #il$*iffi ãsuusrrtui-ronasõú'ãI

clftEuh úiclma: os sócbs q,,a dâsêiaÍ íetiÍaÍ-Êc da âociêdadê de\rerào notiÍicsr adirstorie poí €acÍito ê contra-recibo á;"* il;üffi;, e nos 30 (trinte) diassêguint*, será eiaborado um batanço p"irrr*riã fiãffi da br, s os hav€Íe6 queasaim Íorcm apurados, rerâo pag'os áo aoclo ra*raíüã eã"ii toool par.eres mensaig,
:t5.1Tâ.. â iguais, corrigúal ,on"t rÉ."niã'-ú;'il;" oÍiciat do govemo eacÍescida dos jur6 de 1% eo mês. vencendo.se 

"'p,i,n"f* 
a 60 (sessênta) dias dedata da m6!ms notiricaçáo.

C'u:ulr décin* prlmel.: O ano social coincde com o âno civil, e I 31 dê dezembrode cada ano, serâo 
"t"*r:gp ". ã",no*iráÃ" -rii"I*ir* na brma da bi,facultando'se so* sócio' rêvantáÍ balenço§ 

" 
aiJrnur,r r,l"io" mêsrno eín pêÍiodosinferiores âo €p."Ícíc*, úit o: ly.fT u pi"iurio. ,àrá"roãl'nos talanços bvanrãdos

§oH ff-'* serib disk buidoo ú-iu*rt;; ;il ro"i"' 
"J 

pioiái*Ji

PaÉgreÍo Únbo: Fica tsmbém pactuado que ã critêriô ols) Administrador(es) e,dêdêcêndo e têgigtâçào ,'ryh!", 
" ;daã; - p"d;râ tevenreÍ betençosrntennediárbs, *, seia, em pe,úo inÍerior 

"o "ro."io 
#i*r,. p",, o rrm de apuraÍ oíêsullado do pêrrodo nêres coínpre'ndido, seodo que o.lr"iãs e prejuízos verifradospoderão ser distÍíbuídos ou supoítados pàroãrO"iÀ-"ã prãôça" do cãpitât sociat.

C!tu!{r daclmr segundr: É vedado aos socios. caucionar cu de guâlquer,oÍÍna
pmp€lhas suas quolEs de cepital, no todo ou á, pãn". e, quotãs socrars sàoimpanhsávcie e incalcinávcis

Clrurule daclm! tnÍcoirr: O âdmrnbtradoÍ declaÍa, sob as psnas da lêi, de qu€ nâoestá impêdiro dê erêrcer a dminisrraçáo da *"úã0", poirli espccbr, ou êm virtude
9.€ f{denâçâo crimÍnat, ou por sê êocontÍãÍ sob os etLiros o"rá 

" Éü d"-vã;,âindr que lãmpor8Íi8ÍÍr€nte, o acesso a cargo§ púbricos: ou pof cíífirê Íarimentaf, dêprevaricaçáo, pelh ou suborno, concussâo, -peaitaro 
ou cÀira e ecofiomia poputar,

contra o sBtemg finsncaiÍo nacionâi, contrâ normss Oe OÉtesa Oa conconancia íonfiaas rdaçóês de consumo. fé oública, ou a proprieoaae, 
"onro-" 

.rt. i õrJ,-í'i",Código Civil em vígÉncia

cl.yooh dóclm. qr.rtr: As derib€ÍaçÕês dos sócios seráo loínâdas em reuniào dêsócioâ' sempre que neceasário. médiante conro."çao aoa adminisrÍâdoÍes oüguaquêr um dos sócios, e suas resoluÇÕes ou dacisÕes'consúráo no livro de -Atas deReuni6es ctos sócios', peÍe deribeâções váridas seráo ouservados os teÍmosgÍlia* P Seçáo V arrigos 1,07í a i.O8O dâ Ler tO 406 de lOtOltZ(r,Z oo COargã
Civil em vigência.
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Sào Jo€é do Rio Prülo - Sp, 06 de agosto de 2014

cllur{r|l olcrnr qutnte: ü ' '
coín I pcsroa jurídia da qrral
oe e,rri-cr,,qáã r =*ffi#hn*'ftrumlt+fmmfponsabüidâdes porteÍbÍes a data Oe avertaçSo de-;;'salda.

Clalrüh dácimr rorlt: Declara expressamêote, quê êxpb,íá slividâde econômkxamprês8Íid o*snizada sêndo.. portanto, ,ma soctaoe-ÉÀpro.ri, nos termos doerrilo s8 c€Frr e pacg.sb,jnido e;nú;nàã o"-óãjisi c:ir;i'

Clrurule dáclm. !ótlmr: krlqo rerlssião determrnadâ peto anrgo Í 0S4 de Lêi no101C6ãOO2 io eÍtrgo 992 dã me".a Legista@. fi., ãrírã""o que ôs sôcbâ náoÍeapondêm subsidiarisÍ?Entâ petas obrBações-.'o",à,=-- 
--' -

Clrutuh dócltm oltrv:: A âocicíjade reger-se_á por esEô contráo ê pebs aniÍIos1.052 aos ,'.087 th Lei 10.4{B/2002 
", "*';;;.il"';à, petas noímâs de Lêi6.404 & 15/021976 deô Sociedades Anónimas.-

!:PlTg* de plcno Ê cdnum acordo. assinarn píesente instíumento paíicubÍ dêconstitukÉo dê sociedade t'ro{-. :T 3 (tresi r,À i" õrãi-ror*" e teor. íra presençade 02 (dua3) tei{amunhas inst um6ntáÍias.

{.

%
Pêdro Juli.noCardoso dÉ OliveiÍá José Re FêrnandÊB Beata. I

Dadon, l{une3

:leriemunhas:

(_-_
Oliveira

RG 42.077,21 2-1-SSP Sp
Ronaldo de Abrçu L
RG:22 583 78Ê9
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ToALTERAçÃO E COrcOUOAçÃo DE CONTRATO soctAlchrpader produçoea úirüà;1ú;: Epã. 
--'

ilHE: 35.22E.628,571
CN pJ: 20.906.86610001.{r8

PodÍo _Jullano Cerúoso de OlivoiÍr, brasilairo, nascido em
1gg1yz.solteiro, músico poÍtâdor da cédula de ídcntidada RG no
19:811:Blt$ssprSp, dara de expedíçáã- xrõirilíj e cpF noy!..!20 2§-§, r*idente e oomiciliaããããve.,ã1 Érãjáã"e JuscatinoKubitechek cJe Otiveira. no 3o0o _ C"ú se. ôài* C-,ãã vaÍey eog"city, cEplsoe$260, na cjctade dê Éã1;;àõÀ;";ã, EÊredo sãoPaulo;

{!!-ó- lgn to [loto Femrndor Beats, bradteiro, nascido eín29/ry'!980, rotteiro, empresario, porraooiã; "üü'ã identirjade RGno 26.842.90$t§Sp/Sp, data dã exúição tVOznOt:2, 
" CpF no221 385.66&i4, residente e domicitiado a'avenàa Oãiuz, no 435 _Apto 3i, Bloco A i, Bairro Mta Nossa sentora áe?itimã, cEplSots

705, na cidatte de São Joeé do Rio preto, e.úao Oe.Sdó'Farro; e

arcelo Dadonr Nunú, brasileiro, nascido em 29/O4/1gg2, Bolteiro,músico, pstedor da cÉduta de idenüdade ne n;l7"elrj.iotg SSp/Spqá". qg €xpediçào n$tn\1z, e CpF no e71.966.0iàô!, resid€rÍê e
lg1ictJrg,o9 a Rua Gago Courinho, no e35, âpro. rj, eâiÃ XigienOúis,
CEP 15085-210, na cidade de Sáo Josê 

'ao 
Aiã preio-, Estado Sâo

Paulo;

Unicos 
_ 

BócioE 
- componêntês da socisdade limilada denominada Chapedex

froduçõee AÍü.ücar Ltdr - Epp, com s€dê ná l,reniOa prêsk ante Juscelino
Krl-bitschek de oriwi',, no 3000 - casa 39, Baino Green úe[ev eoge cú, õeÊiãoriii2«), nâ cidede a @maÍca de Sào José do Rio pÍeto, Êsúo oã Sâo pauto, CNpJ(MR rcb no 20'906.966/0001-08, coÍn contraro aociat arquivado na Junta comeiciã oã
FlFdo de Sâo pauto - JUCESP, N|RE sob o n" ss.Zrei.êza.57i em 26 d; Asosü ;;
2014, resolvem alrerar e coneoridar seu coíúr'to sociar àm a seguinte moomáçao.--

churulc prlmoira: o ênderêç,o g(rê ê€ ne Avsnida pr€§irrênt€ Juscerino Kubitschek
de Oliveira, no 3{XX) - casâ 3â, úino ereen Va[ey Eog€ Cily, Cee rSOSããêõ, fiá-
:lbrado *1"_.lo,p-"I? Ru. Jo.ó plcemt, no 56A 

j 
ío síder trta Og, Artno jiúfm

F.nor.ml, CEP í509í-200, ne cldade da São Joeó do Rio prcto, Ertedo de sãàPeulo.

clâuarh rcgundr: coín a dêvidâ eltersçáo o conhato sociar passa a têr a sêguintê
rudeção:

oó ---')
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ioNsoltDAÇÃo DE coNTRATo soctAtChâpsdor produçõer Arürticar Ltrre _ ÊÉÉ.
NtRE: 35.228.628.57í

CilpJ : t0.S0B.9E6rOO0r{g

pedro Julhno 
. Crrdoeo dc Ollvcln, brasileiro, na8cido êm

Í3rí11s?i:§§tr*',{:F,3#üll:,fl 
âhfdfril::i{tr#407.420.2ü

Kubitschek de Otiveira, n" SOOO _"üá-
city, ôÊ i isoes-zeó, i" 

"io"-oã 
a" ;ãIrll ?:,[i""ffi I !"JHjS!:paulo;

Joeó Rcnato.. Xioto Femrndcc Bcata, brrasileiro, nascido em29/06/í080, 
I>tteiro, empreed;, ;"d*ü da céduta dê idenridâde RGno 26.B4a.eosí -ssp/sp, oata o6- eõá içao iúomoü, ;-õÉ,;:221.3ô5.66si4,.r9s!€lt€ 

" OoÀúridJ'a Avenida da Luz. no 43S _Apto 31, Blop | Í,,Bairro Vira f,tossaênhora de Fátima, CEPISO1S705, na cidade de são Josê conàÉãã,-e$ra" o" sao.páut-o]

fercclo Dedona.ilunea, brasihiro, nascido em 2gl04,/ í 9g2, solteiro.músioo, portador da cádura oe uentuàãã'ne n" ni.o+o.iõíi õH'áÉd.rr.. 99 expediçào 23rl07r2orz, aCpÉ n; 374.9€6.6is-os;-d;iã;;
domiciliada à-R_ua Gago Coutiniro, ni ASâ, 

"pro. 
12, BatrcHigienópotis,CEp iS085-2í0, na cidade a" Éao lo"! do Rio prBto, Estado Sâopaulo;

Únicoe sócios componênrês 
- 
da sociêd,de rimitada denominada cheoadexProd-uçóo! Arüilcar LEe . Epp, co_m ;d.;; ii,l'iàe picsmi, no 660 _ 10 andarsars 08, geino Jardim panorama, csp rsúi-ioo, 

"ã 
ãà"0" e mmarc.l d€ são Josédo Rio Preto, EEredo do sao. iauto, CNpl ffii 'ãü'n, 

Zo.S06.sXir0OOÍe8, comconhato sociar arsuivado na.Junta com"rcirr'oo'g.iãoo de sáo p.rrã-- iêEõp,N|RE sob o no 35.228.6?8 52r em ào oe [ü;;; ãõü'
clâusul' prrmcrn: A eociedad-e giraÉ sob a denominâção 

'.ciar 
de chapadexPrcdüçõ.t Artltilcrú Ltde, Epp.

cl'ururâ 
-!"gundr: A sociedade tsm sêde sociar a domicirio fiscar na Rua JosáPiemi, no 660 - ío andar.Bata Og, eâino .Jaài, p"iàr"r", CEp i50€i-200, nacidatte de sâo Josá do Rio prero, e.iraã-sã" p"iiià, inã'àn,ro o Foro desta 

"omeroa,
para dirimir quaiaquer drfuidaa oriunder do p-."ú-i,'nrtir"r,to.
cleutule trrcclra: o prazo de duraçâo da sociedade é por têmpo indeterminado.

Churuh querta: A sociedede têm como objeto social; Serviço: do Orgnnização dcFciÍr., CongÍlrror, Exporiçõea 
" foüi; -p-.oOrção 

Uurtcrl; . Atiyadadc doGrrvrçIo dc sonr o Oe eiiçfo dc utlcr.

/

lo{ ,fi q
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Cleurula qulnt t O cârit't social.é ds R$ í0.OOO,OO (dez mit r€âis), constituldo em10.000 (ez mit) quoias no ,arár-nonr-in"i ã'irl,Too (um reat) cada ume.
5;ffnff"" nosrê eto petoa aócioa am ;'"aol J*,it" do paía, ,icando âssim

PrÉgnÍo Únrco: A Íssponsebiridâdê de cada sócio á restrita ao varor ds suas quoras,

l^"ü Jfff ::i:|'Í;Toffj;tl"'"nt" p"r; l;t úiiá ç-r o' uo c"pitar 
"o 

crar 
-ãoiL-Ãl

Churule oitrave: Todoe os gôcios retirarão m€nEelmente impoíânciâ a tÍtulo de pró
LtTtj l.,p"rtáncia essa que ecrâ tevada a *ni. a"- o""p"sa administrativa dasociedade

Gleurule nonr: A sociedede náo ee diesorverá p6ro farecimênto dê qusrquêr um do6aócios, ou sêje, a soçiedade continuará com os a.*air iôcio' r'man€scenrs€. Nsst€êvonto, o€ herdeiroe do eócio Íalecido torào o direito dê subBtítui-ro na socieo;e,
ohervando-se o que Íor decidido na parlilha Oo espOf io. 

--

cleurute rort : A administreçào.dÊ sociêdade sêÉ exercida pero aócio, Jooó Renrtotloto_F_çrnrndor Bcetr, já cir"tifiodã, podãrd;;p:;;r", 
" 

sociodsdê BempÍe emconJu o @m os outÍo. Eócios, tambóm quarifrcadôs àár", 
",, 

juízo ou fora dere.ebÍindo e movimcntando *nr"" o"n"e,iÀ". ;ifu;; endossando cheques eduplicalâs, ãssinando contretos oe nnenciaÀàntó'e'inãrrir" nomear proarrador porinstÍumento puHico ou particurar. rripoteã,-peilor'ãã'quatquer ndur€zâ, sêndo

;f.mg:r ao' mê.mos fazerem üso oà sc[úaà"-"-, 
',,ego"to, 

.*,.i* ãL ãÉiãã

P.|'iCP Únlco: Nos termoB do arrigo 1.06í da Lei .10.406í2002, 
fica permitida a

1!T"S9 deBt€_ contrato pa.a a nomeaçâo oe aominiitrador nao int{renrJ;;üüã;socí€tário, desde que aprovado por todoa o, *.iár. -- ---

llulgq gm1: As-quotas sodais Eáo indivisívêis em retação à sociedade, sô podefttoôeÍ vendid$ e transÊridas 
"-b1rl*,.no todo ouem-üre, apO" prerd 

" 
árprã"e;enuêncie_ dos oúÍo' guotistás, os qusis, em ,guauãde'do eondiç6€s, brão absolutãpohrÊncia na aqui*çao, dêntÍo de iúúrçá" il;;;.; quotBs que possuÍrem aápocâ.

I

É

q

ilome
de Quotaa

Valor dr
Quote dar uotrs

Velor tot l %
PartlclPeclro Juliano Cardoso

de Oliveira
5,000 R$ 1.00 R$ 5 000.00 50,00%

Josó ReÀato Mioto
Femandes Beala

2 500 R$ 1,00 R§ 2.500,00 25,00o/o

ldarcelo Dadona
Nunes

2.500 R$ í,00 R$ 2.500,00

Total
10.000 00

1

?

25,00t6 -
í0.(m- Í00,00%
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chururr #c*nr o sóc,o. qrc desejar rêtirer-se da sociccrade deveÉ notir"rcar adüstoíie poí clcÍito e conta.,""b"-ã;;'il-;.pósiro, e nos 30 (finra) criasseguint*, será e,"borâdo 
_um 

oarenço üffi#; ,[?*" da tei. e os hsveres queaasim ÍoÍêíÍr apuradoa, ssao paóos ã ffi;ffi#; i2 (doaê) parcetas ,"nrãÉ,succ&rtvs' o iguets, *rr6úa.- roún*íJr;i;'ff Indice oticiat do govemo e.ffi#Hi'"HrgJf io 
'et,-'"no"nio-*e-aãireira a eo t.esõ"r"ai ii;Io"

cleurule úicrme pr{mdn: o ano s.cier coincidê 
"om 

o ano civir, e a 3í dê dezsmbrodê cada ano, serão eraboredes ,r a"rà..t ãõu "Íinanceiras 
na brma da leifacunandos€ aos sócio. r€vanraÍ ;;"iôã'ã ollftirir rucros mesmo êm p"riooo,iíúoÍiorEs ao exercício ciúr. os rr** à-põi-rri"J'ilHL* no6 baranços reveniados

i:o[ll*Í"*icio aeráo oisbiuurdos íu-i-uõ;;t!'Ãr" ,o"io*, na proporçâo dà

Parúgr.Ío Únho: Fice talbém pectuâdo quê e cÍitário do(s) AdministradoÍ (es) ê.

ffi*ãllf* "",'E:lÊ @;;;í.'gtm,":T*; :ffl'fl :*?ijrêBultado do prÍodo áeies compreendioo. senoo qrã'ã.-ru".. e prejurzos v.rificadospocícrâo eer distributdos o, supóneooe Éi* ;;iÃ,-n;;roporção do capitat cociat.

9!*yta dáclma rcgundr Ê vedado aos sócios, caucionar ou de quae*r íormaempenhar sues quotae dê. cepitsr, no tooo- * 
"rGde. As quotas sociais sãoim pênhorfosíB e incalcinávera.

cl'u!ul' dácrm. ter'êrrr: oe.sócios dêcraram, eob as penes da rei, gue nâo sstâoimpodidos de exercsr.ÍÍr a adminishaçáo ü;#;t,Lr ,"i esp.ciEr, ou em virtud€de cgfilenâçào cÍiminel, ou por re encontrarcm sob os àleitoa dela, a pena gue vede,lli? F*_brpqrafiem€í1b,_o-ac6§so a 
-caÍlos 

pOUl*"; ou por cÍimê Íatimentar, deprwaricaçáo, peita ou suboíno, conerssao, -úúàà, 
ãü *nm e Êconomia popurar,çontra o sistÊme finanoêim n€cioner, *nG'nããã ã ããrr." o" *il*il{ á;tas relaçõee de coneumo. Íé púUics, 

"r; ,.pil;d", oonrormá 
"rt. 

J õil I ;iCód[o Civit om vigência,

-al:r^:r,:-$1ry 
qu.Ít : As.detiberaçóêÉ doE sócios roÍão tomadas êm rôuniaio desoclos, sempro que neceesário, mediantê cornrocaçâo do sdministradoí o, qr"úra

!m dg sóci*, e suas reaoruçôer or-aãi*s6ãnlLao no rivro do .Aras 
de

leyni6ee dos Sóctoe.. para deteraçoes;ÀidH;;" obsarvados os termoo

8flilf',l:ffio'\r arr§ot Í 07í e f.osô oJLãioiiro ue rorerãõõzão à;iiõ

llgule dóctmr qulnh: O sócio Íetirante, ap& quitâr todas aE suas obrigaçõês coma pccaoe juídica da quar foi integÍantê, senào 
"ààioeclrr"ÍrtÊB 

de Beu período depeÍticipaÉo na sodedat e, n": ,r.r. e de#ú;E;ã iJ-qr"irq,*,,".po{rssbitidâde.
post€Íiorêâ à data de averbaçáo de sue s8lda.

#
,I

t, I
l! I

t1
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Clrurulr dacttn r.xtr: O9*l_rqÍo!sâmênb, qu€ orptora athldads eonômicgôínpÍsrsisl oíseni.âd. eendo,. portento, u.r coipiãà Empresaria noE têm* doartso s66 casrt e parásraro ,r,iú à-"rtiiliiiiã aãõiffcptr.
chruh rtúcrm rútúm: segundo rernissão dstêÍminâda pêro aÍtigo 1.054 da Lei no10,to'rz*,2 ao arri* esz dã m;;ã Güil:'ffi-"!**ro que oc aócioc nâorerpondcm .ubcidiariamêntê p"tr. 

"ore"ç5ii 
.ãàiJ* -

G,urule dócrm' ortrvr: A.soci6d-âd€ reger+eá por sEsE contrato e pêros artigosí.052 aor 1.087 de Ler .to.4o6rzoo2 

", 
.d;;i;J,ãããmoos, peras normss da Lei6.4&í de É[,Z1F.TA das Societtades a"Onlro----- -' '

E, por eetarem de oleno o comum a@rdo, agsirum o preEênte instrumento particularde constituiçáo de sociodsde rirnãããrJ-iüij"r[.*0. iguar rorma e taoÍ, neprogênça de 02 (duas) testemunhas instrum€ntá;;' 
"--

Cardo.o de Oliveira Josó

,.-1

tioto Flmandês Bêata,

-t

Dadona Nunes

Íostomunhas:

Ronaldo de

0I iÁl ?0t6

]U

sEDE

RG. ,786.9 SSP SP

Páglna S

São Josá do Rio prelo - Sp, 23 de Faveoiro d€ 20i6.

trcfi€rrr|a

§!m.'-
t97.3tt/t 6-4 IT: I

W
RG: 42.077 .21 2-1 -SSp Sp

I
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1
JUCESP PROTOCOLO

2.193.í 02/18-1

ffilulilullffia;ut ufllll

Pedro Juliano Cardoso de Oliveira, brasileiro, nascido em 29104/1 2,
solteiro, musico, portador da cédula de identidade RG no 4g.g14.81 5-
SSP/SP, data de expediçáo 29tO7t2O1O e CpF no qOZ.lZO.ZAe-i
residente e domiciliado à Rua Fuad Elias, no 61í, eD 39 LT i
Residencial Quinta áo GolÍe, CEp: 15093-319, na cidaOe de Sáo José I

Rio Preto, Estado São Paulo;

José Renato Mloto Fernandes Bêata, brasileiro, nascido d
29/06/'1980, solteiro, empresário, portador da cédula de identidaOe RG ]

26.842.909-1-SSP/SP, data de expedição 11tO7tZO12, e CpF
221.365.668-14, residente e domiciliado à Avenída Juscelil
Kubitschêck, no3000, Casa 16 Nort, Green Veltey Edge City, CEp: 1526]
093, na cidade de São Jose do Rio Preto, Estado de São paulo:

i6,

Marcelo Dadona Nunes, brasileiro, nascido em 29104/1992, soltei
musico, portador da cédula de identidade RG no 47.640.165-3 SSp/

Tarraf ll, CEP; 15092-415, na cidade de São Jose Do Rio preto, Esta
São Paulo;

data de expediçeo 2310712012, e CPF n. 374.966.618-0S, residente
domicjliada à Avenida Juscelino Kubitscheck, no 1600, Apto 'l 56, Bair

Jo

,m

no

no
'to

0-

4,

P
e

o

Únicos sócios componêntes da sociedade limitada denominada Chapadex proauçOjs
ArtÍsticas Ltda, com sedê na Rua José Picerni, no 660 - 10 andar sala 08, Bairro Jardiin
Panorama, CEP í5091-200, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São paul§,
CNPJ (MF) sob no 20.906.966/0001-08, com contrato social arquivado na Junta
ComerciaÍ do Estado de São Paulo - JUCESP, NIRE sob o no 35.228.628.571 em 26
de agosto de 2014, resolvem alterar e consolidar seu Contrato Social com a seguinte
modiÍ'icação:

Clausuta primeira: O endereço que era na Rua José Picerni, no 660 - 1o andar sala 0!,
Bairro Jardim Panorama, CEP 15091-200, na cidade de São José do Rio Preto, Estado
de São Paulo, fica alterado neste ato, para Avenida Presidente Juscellno Kubitsch{k
de Oliveira, no 5000, 40 andar, Salas 405 e 406, Bairro: lguatemi, CEP: 15093-34p,
na cidade de São Jose do Rio Preto, estado de São Paulo.

Cláusula segunda: Com a devida alteraçáo o Contrato Social passa a ter a seguinie
redação:

Página
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coNsoLrDAóÃd be coNrn^cro soctAL
Chapadex Produções Artísticas Ltda.

NIRE: 35.228.628.571
CNPJ: 20,906.966/000í-08

Pedro Juliano Cardoso de Ollveira, brasileiro, nascid
solteiro, musico, portador da cédula de identidade RG
SSP/SP, datâ de expedição 29lO7tZO1O e CpF no
residente e domiciliado à Rua Fuad Elias, no 61 1,
Residencial Quinta do colfe, CEp: í5093-319, na cidad
Rio Preto, Estado São Paulo;

o em 29104119p2,
n" 48.814.814-5-
407.420.288-b6,
oD 39 Lr p4,

e de São José do

José Renato Mioto Fernandes Beata, brasileiro, nascido
29/06/í 980, solteiro, empresário, portador da céduta de identidade R
26.842.909-í-SSP/SP, data de expediÇáo 11t07t2012, e CpF
221.365.66ü14, residente e domiciliado à Avenida Jusce
Kubitscheck, n"3000, Casa 16 Nort, Green Valley Edge City, CEp 152

no

no

n0

093 , na cidade de São Jose do Rio Preto, Estado dê São paulo;

Marcelo Dadona Nunes, brasileiro, nascido em 29t0411992,
muslco, portador da cédula de identidade RG no 47.640.165-3
data de expediçáo 2310712012, e CPF no 374.966.6'18-05, resident

fica eleito o Foro desta comarca, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
instrumento.

.J
0-

e
domiciliada à Avenida Juscelino Kubitscheck, no 1ô00, Apto 156, tro
Tanaf ll, CEP: 15092-415, na cidade de São Jose Do Rio Preto, Es
São Paulo;

do

Únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada Chapadex Produç
Artístlcas Ltda., com sede na Avenida PÍesidente Juscelino Kubitschek de Olivei no

§000, 4o andar, Salas 405 e 406, Baiío: lguatemi, CEP: 15093-30, na cidade de
Jose do Rio Preto, estado de São Paulo, CNPJ (MF) sob no 20.906.966/000í -08,

ao

contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo -JUCESP, N RE
sob o no 35.228.628.571 em 26 de agosto de 2014

Clausula primeira: A sociedade girará sob a denominação social de Cha
Produções Artístlcas Ltda.

Clausula segunda: A sociedade tem sede social e domicilio fiscal na Ave ida
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, no 5000,40 andar, Salas 405 e 406, Ba
lguatêmi, CEP: 15093-340, na cidade de São Jose do Rio Preto, estado de São Pa lo,

nte

Cilausula terceira: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

Clausula quarta: A sociêdade tem como objeto social; Serviços de Organ de
Feiras, Congressos, Exposições e Festas; Produção Musical; e Atividade de

{{}
Z

. J';



tt,

Gravâgão de Som ê de Edição daMúilca.

9la^u_suta 
qulnta: O capitat sociat e de R$.t0.000,00 (dez mil reais), constituido

í 0.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ í ,00 (um real) cada uma, integrátÉã
neste ato pelos sócios em moeda corrente do país, ficando assim dístribuído:-

m

as

s

ro

do
da

mas todos respondem solidariamente pela integraliza Ção do capital social con
artigo 1.052 da lei 10.406/2002

Claus ula sexta: A admin
Mioto Fernandes Beata,
coniunto com os outros
abrindo e movimentand
duplicatas, assinando contratos de frnanciamento e inclusive nomear procura dor or

Parâgrafo Unico: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas qu

instrumento público ou particular, hipoteca, penhor de qualquer natureza, sendo ved
apenas aos mesmos fazerem uso da sociedade em negócios alheios ao ob,ieto
sociedade.

Parágrafo Único; Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, Íica permitid
alteração deste contrato para a nomeagão de administrador náo inlegrante do qu
societário, desde que aprovado por todos os sócios.

Clausula sétima: As quotas sociais sáo rndivisiveis em relaçáo à sociedade, só pode
ser vendidas e transíeridas a terceiros, no todo ou em parte, após préüa e expre
anuência dos outros quotistas, os quais, em igualdade dê condições, teráo ab
prcferência na aquisição, dentro da proporçáo do número de quotas que possuÍrem a é a.

Clausula oitava: Todos os sócios retirarâo mensalmente, importância a título de
labore, lmportância êssa que seÍá levada a conta de despesa administrativa
sociedade.

da

Clausula nona: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento de qualquer um os
sócios, ou seja, a sociedadê continuará com os demais sócios remanescentes. ste
evento, os herdeiros do sócio falecido terão o direito de substituí-lo na socied de,
observando-se o que Íor dêcidldo na partilha do espólio
Clausula déclma: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notifi Ía

tfr
l,t

Nome Quantidade
de Quotas

Valor da
Quota

Valor total
das Quotas

o,T

ParticipaÇâo
Pedro Juliano

Cardoso de Oliveira
5.000 R$ 1,oo R$ 5.000,00 50,00%

2.500 R$ 1,00 R$ 2.500,00 25,OOo/o

2.500 R$ 1,00 R$ 2.500,00 25,00%

Total 10.000 R$ 10.000,00 í 00,0070

P a3

pelo sócio, José
representar a sociedade sempre

ualificados acima, em juízo ou fora
bancárias, emitando e endossando e

José Renato Mioto
Fernandes Beata
Marc6lo Dadona

Nunes



t

diretoria por escrito e contra recibo desse seu propósÍto, e nos 30 (trinta) dias segui s,
será elaborado um balanço pakamonial na Íorma da lei, e os haveres que assim fo m
apurados, serão pagos ao sócio retirante em 12 (doze, parcelas mensais, sucessiv
iguais, corrigidas monetariamente por Índice oficial do governo e acrescida dos juro
1% ao mês, vencendo-se a primeira a 60 (sessenta) dias da data da mesma notifica

do

de
ao.

Clausula décima primeira: O ano social coincide com o ano civil, e a 31 de deze ro
de cada ano, serâo elaboradas as demonstrações Íinanceiras na Íorma da lei,
facultando-se aos sócios levantar balangos e disÍibuir lucros mesmo em perí
inÍeriores ao exercício civil. Os lucros e prejuízos veriÍicados nos balanços levanta OS

rro fim do exercício seráo disÍibuídos ou suportados pelos sócios, na prop
capital social.

Parágrafo Unico: Fica também pactuado que a critério do(s) Administrador(es e,
obedecendo a legislação vigente, a sociedade poderá levantar balanços intermediá os,
ou seja, em perÍodo inferior ao exercÍcio sociai, para o fim de apurar o resultad do
perÍodo neles compreendido, sendo que os lucros e pre.iuízos verificâdos poderâo
distribuÍdos ou suportados pelos sócios, na proporção do capital social.

Clausula décima segunda: E vedado aos sócios, caucionar ou de qualquer fo
empenhar suas quotas de capital, no todo ou em parte. As quotas sociais
impenhoráveis e incalcináveis.

ser

om
de

des

Clausula décima sexta: Declara expressamente, que explora atividade econô
do

a
ao

táo
impedidos de êxercerem a administraçào da sociedade, por lei especial, ou em vi de
de condenaçâo criminal, ou por se encontraTem sob os efeitos dela, a pena que v de,
ainda que temporariamente, o acegso a cargos públicos; ou por crime falimentar de
pÍevaricaçâo, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia po lar,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, co
as rêlaÇóes de consumo, fé pública, ou a propriedade, conÍorme art. 1 .01 1, § 1",

Civil em vigência.

Clausula décima quarta: As deliberaçÔes dos sócios seráo tomadas em reuniã de

sócios, sempre que necessário, mêdiante convocaçâo do administrador ou qualqu um

dos sócios, e suas resoluçôes ou dec isões constaÍão no livro de "Atas de Reuniôes dos

Sócios". Para delibeÍaçôes válidas serão obseruados os termos definidos na Seçã

artigos'1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de 1010112002 do Código Civil em vigência'

Clausula décima quinta: O sÓcio retirante, apÓs quitar todas as suas obrigações

a pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu períod

participação na sociedade, fica livre e desembaragado de quaisquer responsabilid

posteriores à data de averbação de sua salda.

empresarialorganizadasêndo,portanto,umaSociedadeEmpresarianosterm
artigo 966 capul e parágrafo Único e artigo 982 do Código Civil'

üu na4

Clausula déclma tercelra: Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que nâo

/



.0q.

Clausula déclma sét ima: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.0S4 da Le no
10.406/2002 ao artigo 997 da mesma Legislação, fica expresso que os sócios ão
respond em subsidiariamente pelas obrigações sociais

I

Clausula décima oitava; A sociedade reger-se-á po
1.052 aos 1.087 da Lei 10. 40612002 e, nas omissões
6.404 de 1510211976 das Sociedades Anônimas.

E, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o pr
constituiÇão de sociedade limitadâ em 3 (três) vias de
de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.

São José do Rio Preto - SP, 28 de Novembro de 2Oí8

Pedro Juliano Cardoso de Oliveira José Renato Fernandes Beata

Marcelo D a Nunes

Testêmunhas:

abriel Bue oguti do de Abreu opes
RG: 35.7 07-3-SS RG: 22.5 P

IÍ esse contrato e pelos arti§os
de ambos, pelas normas da,Lei

I

esente instrumento particulai de
igual forma e teor, na presenÇa

o-a
UJo
f
?

3 0 toy 20t8
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sr lLr:RAçÃo r coxsouolçÃo Do coNTRATo socrÂL

CHAPADÉ( rnoouçô:s lndsrrfls lml
,llRE! 35.228.628.571

cÍlPJ! 20.906.966/0OO1-oB

PEDRO ,ULIAilO CARDOSO DE OLIVEIRA, brôsileiro, nascido em
29104/1992, solteim, músico, portador do RG no 48,814.814-5-SSp/Sp, data de
expedlção 2910il2010, lnscrito no CPF no 407,420.288-36, residente e
domidliado à Rua Fuad Elias, no 611, QD 39 LT 04, Residencial eutnta do Golfe,
CEP 15093-319, na cldade de São Jose do Rio Preto, Estado São pauto;

losÉ ltXlro HIOTO FER?{ATDES BEATA, brasneiro, nascido em
291O6/tgAO, solteiro, empresárlo, portador do RG no 26.842.909- I-SSP/SP, data
de expedlção lt/07120t2, lnscrito no CPF no 221.365.668-14, resldente e

domiciliado à Avenlda Juscelino Kubitsdleck, no 3.000, casa 16 Nort, Green

Valley Edge City, CEP 15260-093, na cidade de São Jose do Rlo Preto, Estado

São Paulo;

I{ARCELO DADONA t{UNEs, brasllelro, nascido em 29104/ !992, soltelrc,
músico, portador do RG no 47. 0.165-3 SSP/SP, data de expedição

23/A7/2012, Inscrito no cPF no 374.966.618-05, residente e domiciliado à

Avênida Juscelino Kubltscheck, no 1.600, apto. 82, bairro Tarraf II, CEP 15092-

415, na ddEde de São Jose do Rio Preto, Estado 560 Paulo;

Únicos sóclos componentes dã sociedade limitada, que girô sob a denomlna$o soclal de

Chrp.dcx Produçõêt AÊíatlc.i Ltdr., com sede na Avenlda Presidente Juscelino

Kubitschek de Oliveira, no 5.000,40 andar, salas 405 e 406, Torre Comercial I, Iguateml,

CEP 15093-340, na cldade de São lose do Rlo Preto, Estado de São Paulo, CNPI (MF) sob no

20.906.966/0001-08, com contrato social arquivãdo na Junta comercial do Estado de São

Paulo - IUCESP, NIRE sob o no 35.228.628.571 em 26 de agosto de 2oL4, resolvem de

comum acordo alterar o contrato soclal, sob as cláusulas e condições segulntes:

1. O úclo tosÉ REI'IATO Í{!OTO FERI{ANDES BEATA, acima qualificado, cede e

transfere, a título oneroso, como de fato cedido e transferldo tem a PEDRO IULIAI{O

CARDOSO DE OLIVETRA e tIARCELO DADOI{A NUl{Es, acima qualificados. 2'500

ü\
)

t

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados:



(duas mll e qulnhentas) quotas, sendd,l.2ó,O para cada um deles, no valor total de
R$2.500,00 (dols mll e qutnhentos reats).

2. o sócio JosÉ REilAro 
"rúó 

ii**Àúçsrq,qiií".1.ra, neste ato, haver r.cebido
dos demars sócros o valor totá aé'É$ z.!od,oo (ààís hirl e gulnhentos reais) pera cessão
onerosâ de suas quotas, sendo Rg 1.2SO,0O (um mll, duzentos e cinquenta rêais) de
cada um deles, outorgando aos mesmos e à sociedade, plena, geral e lrrevogável
qultação, para nada mais exlglr em juízo ou fora dele.

3' Em razão da cessão ê transfeéncia dâs guotas do sócio rosÉ nexlro xroro
FERIIAIIDES BEATA aos d€mars sócros, as cráusuras qurnta e sexta do contrato socrar
da Sociedade passarão a vlger com a segulnte redâção:

"Cltutut. qutnt , O capltal soctat seá de RTTO.OOO,OO (dez mlt reats), dlvtdtdo em
10.000 (dq mir) quotas no varor de Rg7,00 (um rear) cada, sendo totarmente íntegnttzado
em moeda corrente do pals, As quotag fiam distribuÍdas entre os ócios da segutnte foftna:

NO'4E QUOTAS VALOR th ranrrcreeçÃo
Pedro lullano Cardoso 6.250 R$6.250,00 62,5jvo

Marcelo Dadona Nunes 3.750 R$i.750,00 37,5OVo

Íotal 10.000 R$10.000,00 700o/o

PaúnÍo únlq: A rcsponsabltidade de @da sócto é rcstríta ao valor de suas quotas, mas
todos tépondem solldarlamente pera lntegrallzaçáo do capital sociat con&,rrne arttgo 1.0s2
dE Lel 10,406/2002,

cl{usula saxb: A admtntstnção dà soctedade será exerclda pelos sóctos pEDRo
)ULTANO CÁtrOOSO DE OLIWIRA e NARCELO DAÍIONA NUNES, ié quattfr@dos, que
podeéo representar a socledade sempre tndtvidudlmente ou em conJunto, em Juízo ou fom
dele, abdr e movlmentar contas bdncáias, emittr e endossar cheques e duplicatas, assinar
contratos de llnanciamento e, lncluslve, nomear procutitdor por tnstrumento públlco ou
paftlcular, hlpoteca, penhor de qualquer natureza, sendo vedado apenas fazer uso da
socledade em nqóclos alheios ao objeto da sociedade.,.

4, Por fim, os sódos decidem ratlf,car as dlsposiçõ€s não alteradas por este instrumento e
consolidar o Contrato Soclal para refleur as alterôções acima, o qual passa a vlgorâr nos
termos drs cláusulas e condlções âbalxo descrltas:

rt{

q

de Ollveira



coilsoLrDAçÃO {E çirrrRATO SOCTAL

cHApADEx pRoDUçóEs. AnrÍsncls lror.
: t{Ír(Ê: 35.128-628.571;

Clí P, :,2O,9Qã.Q66/Oo, 1,.08

PEDRO JULIÂilO CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em
29104/ L992, solteiro, músico, portador do RG no 48.814.814-5-SSp/Sp, data de
expedição 29/07l2OL0, inscrito no CpF no 407.420.288-36, residente e
domiciliado à Rua Fuad Elias, no 611, eD 39 LT 04, Residencial Quinta do Golfe,
CEP 15093-319, na cidade de São Jose do Rio preto, Estado São paulo;

IIARCELO OADONA I{UNES, brasileiro, nascido em 2gt14/tgg2, sotteiro,
músico, portador do RG no 47.640.165-3 SSp/Sp, data de expedição
23lol2il2, inscrito no CPF no 374.966.618-05, residente e domiciliado à
Avenida Juscelino Kubitscheck, no 1.600, apto. 92, bairro Tarraf II, CEp 15092-
415, na cidade de São Jose do Rio preto, Estado São paulo.

Gláurula primeira: A sociedad€ girará sob a denominação social de Chapadcr
Produçõcr Artístic!. Ltdr.

Cláurula .Ggund.! A socledade tem sede social e domicillo fiscal na Avenida Presidente

Juscelino Kubitschek de Olivêira, no 5.000, 40 andar, salas 405 e 406. Torre Comercial I,
Iguatemi, CEP 15093-340, na cidade de São Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, fica

eleito o Foro desta comarca, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento.

Cláusula tcrcclrar O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusula quartâ3 A sociedade tem como objeto social; Scrviçor dc Organlzação dc
Feiras, Congrê33os, ExpoaaçõG6 G Festat; Produção Musical; c Atividadc de

Gravação dc Som c d. Edição dc l.lúsica.

gl

Únicos socios componentes da sociedade limitada, que gira sob a denominação social de
Chlp.dcx Produ@c AÉírticar Ltd.., com sede na Avenida presidente Juscelino
Kubitschek de Oliveira, no 5.000,40 andar, salas 405 e 406, Torre Comercial I, Iguatemi,
CEP 15093-340, na cidade de Sâo lose do Rio Preto, Estado de São paulo, CNpJ (MF) sob no
20.906.966/0001-08, com contrato social arquivado na lunta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP, NIRE sob o no 35.228.628.571 em 26 de agosto de 2014.
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Pedro Juliâno Cardoso de Ol tvetra

qubrAs : ,. líÂLoR q6 PARTICIPA çlo
6,250 R$6.250,00 62 50Yo

Marcelo Dadona Nunes 3.750 R$3.750,00 37 ,500/o
10.000 10.000,00 1000/o

ParágraÍo únicol A responsabflidade de cada sócio é restrita ao varor de suas quotas, mas
todos rêspondem soridariamente pera integralização do capitar sociar conformê artigo 1.0s2
da Lei 10.406/2002,

c!áusula 3cxt!: A administração da sociedade será exercida peros sócios pEDRo

'ulrAto 
cARDoso DE oLwErRA e HARGELO DADoila íruÍ{Es, iá quarificados, que

poderão representar a sociedade sempre indrvidualmente ou em conjunto, em Juízo ou fora
dele, abrir e movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques e dupricôtas, assinar
contratos de financiamento e, inclusive, nomear procurador por instrumento público ou
paÉicular, hipoteca, penhor de gualquer natureza, sendo vedado apenas fazer uso da
sociedade em negócios alheios ao objeto da sociedade.

cláusula rótlma: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, só podendo ser
vendidas e transferidas a terceiros, no todo ou em parte, após prévia e expressa anuência
dos outros quotistas, os quais, em igualdade de condições, têrão absoluta prefêrência na
aquisição, dentro da proporção do número de quotas que possuírem a época.

C!áurula.ron!: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento de qualquer um dos sócios,
ou seja, a sociedade continuará com os demals sócios remanescentes. Neste evento, os
herdeiros do socio falecido terão o direito de substituí-lo na sociedade, observando-se o que
for decidido na partilha do espólio.

r[{
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ctáurula guint . o capitar sociar sera ae $rgliqt,oo (dez mir reais), dividido em r0.ooo(dez mil) quotas no varor de Rgl,oo (uni-fear) cada, sendo totarmente integrarizado em
moeda corrente do país. As quotas ficâm di:tribuídas entre os sócros da seguinte forma:

NOirE -.- ,:

Total

Parágrafo únloo: Nos termos do arflgo 1.061 da Lei 10.406/ 2ooz, Íica permitida a
alteração deste contrato para a nomeação de administrador não integrante do quadro
sociêtário, desde que aprovado por todos os sócios,

Cláulula oat!Y!: Todos os sócios retirarão mensalmente importância a título de pró-labore.
Importâncla essar que será levada a conta de despesa administrativa da sociedade.

Cláurula décima: O sócio que desejar rêtirar-se da sociedade deverá notificar a diretoria
por escrito e contra recibo dêsse seu propósito, e, nos 30 (trinta) dtas seguintes, será

vy'
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cláusula déclma primêira! o ano sociar coincide com o ano civir e a 3l de dezembro de
cada ano serão elaboradas as demonstraçôes financeiras na forma da rei, facurtando-sê aos
sócios levantar balanços e distribuir lucros mesmo em períodos inferiores ao êxercício civil.os lucros e prejuízos verificados nos balanços levantados no fim do exercício serão
distribuídos ou suportados pêlos sócios, na proporção do capital social.

Parágrafo único: Fica também pactuado que, a critério do(s) Administrador(es) e
obedecendo a legislação vigente. a sociedade poderá levantar balanços intermediários, ou
seja, em período inferior ao exercício sociar, para o fim de apurar o resurtado do período
neles compreendido, sendo que os lucros e prejuízos verificados poderão se. distíbuídos ou
suportados pelos socios, na proporção do capital social.

Cláurule dócima rcgunda: É vedado aos sócios caucionar ou,
empenhar suas quotas de capltal, no todo ou em parte. As
impenhoráveis e incalcináveis.

de qualquer forma,
quotas sociais são

Cláurula dóclma tcrccira: Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por s€ encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, alnda
que temporariamentê, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
flnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme art. 1.011, § 10, Código Civil em vigência.

cláu.ula dócima gu.rtr: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião de sóctos,
sempre que necessário, mediante convocação do administrador ou qualquer um dos sócios,
e suas resoluções ou decisões constarão no livro de "Atas de Reuniões dos sóclos". para

deliberações válidas serão observados os termos definidos na seção "v" artigos 1.071 a
r.080 do Código Civil em vigência.

Cláurula drÉclma qulntâ: O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações mm a
pessoa Jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de
participação na socledade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabílidades
posteriores à data de averbação de sua saída.

N{

âa
))

elaborado um balanço patrimoniar na rormqo4tg e os haveres, que âssim forem apurados,
serão pagos ao sócio retirante em 12'(dozé) parceras mensais, sucessivas e iguais,
corrigidas monetariamente por índice oficigr do.govgrno_e acrescida dos Juros de lyo ao
mês, vencendo-se a primeira 60 ligsstnta; dasÍa aatb iÍ: mesma notificação.
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Cláurula déclma Bêrtã: Declara express?mente, que explora atividade econômica
empresarial organizâda sendo, portanto. u'áa Sociedade Empresária nos termos do artigo
966 caput e parágrafo único e artigo 9g2 do Córtigo Civil.

cláusula dócima rétima: seg!Íido: :enÍi:àa3 det<-;ni;i;da pero artigo 1.054 do códigocivil ao artigo gg7 da mesma Legisração, flca expresso que os sócios não respondem
subsidiariamente pelas obrigações sociais,

cláurula décrme ortry.: A sociedade reger-se-á por esse contrato e peros artigos 1.052
aos r '087 do códrgo civir e, nas omissões de ambos, peras normas da Lêi 6.404 detÍl O2l 197 6 das Sociedades Anônimas.

E, por estarem de preno e comum acordo, assínam o presente instrumento particurar de
constituição de sociedade rimítada em 3 (três) vias de iguar forma e teor, na presença de 02
(duas) testemunhas instrumentárias.

do Rlo Preto-SP, 1 de março de 202!.

Suô

JOSÉ RENAT OTO FERNAI{DES BEATA
ot;ciai

rrc iôo l,b.
Jota do

PEDRO JULIANO CARDOSO DE OLIVEIRA

Olicirl 'â€gisrJ
,eS!ô.Civi,do

do Sáo Josd do

TESTE HUNHAS:

alt n2)un &tPi
51aO?4-3 ç5fl5P

cPF: 3b6 og18!0_aç

ARCELO Dê A NUNES

u0 A lko b) S;tuA
7t 66c.41)- )
íl? 8q5 úÁ'6)

ü

I

Nome

RG: RG:

CPF:

B, bfl U/l///t/t///u/ I//t

€

B

fr
t
E
Ê

*
E

'e-

\*

+1

EscÍevente Auloíizada

de

de



l5l .085/ 2l 1a.,



bb
fuJr.ra

IECA

A chapadex Produçõ€s AÍtrstices Ltda Epp, emprêsa com sêde na Avenida
Preeídente Juscelino Kubibched< de oliveira, no 3.0o0, case 39, Green Valley Edge
Ci§, na ck ade clê Sâo Jo3é do Rio prato/Sp, CEp 15t]93.260, inscÍita no CXÉ.1
20.906.9ú6/0001{8, neale alo, r6prêB6nlada, na Íorma d€ seu contrâto social, por
seus sócios Jocá Rcneto tloto Fgmander Bcrta, b,raelreiro, inBcÍito no cpF sot o
n' 221.365.66&14, portador ds caÍtêire de identidado no 26.942.90$.1 SSp/Sp,
residênte ê domiciliado à Avenicla da Luz, 43S, Apto 31, Btoeo A1, baino Vita Nossa
senhora de Fálime, ne cidadê de 8âo José do Rio prgto/sp, cEp í507s-705, pádro
Jullano cardolo d. olivsira, brasileiro, inscÍito no cpF sob o no zt{17.2120.2E&36,
portâdoí de caÍtêira de identidad€ no 46.9't4.91+5 ssp/sp, rssidênte e clomicíliado à
AyenkJa PÍssid€nle Jwcelino Kubibchek de Oliveira, no 3000, c€se 39, beino Green
Valley Edge Gíly, na cirCade de São José do Rio preto/Sp, CEp 15092-260 e ercelo
Dadona Nunet, kasileiro, inacrito no CpF eob o no 374.966.6,1g-05, portador da
carlêirE ds identidade nq 47.640.18s,3 ssp/sp, residente e domicitisdo à Rua Gago
Coutinho, 835, Ediflcio Netuno, apto Í2, beino Higienópolis, na cidade de São Josó ão
Rio Preto/SP, CEP 15085210, doclâíâ para os devldos Ílns de direito guê o nom€ da
Dupla Sertaneja Fidumr & Jaca são represêntâdos civilmentê pelos:

- Pedrc Juliano Cardoao do Otiyeirâ, nes âÍtês FlDUtlA,

- tarcolo Dadona l,luner, nas aítes JECA.

DECLÂRAçÃO

Por aer verdsdê, Íiímsm o presênte para que surte EêuB afoitos iegais.

Sáo Joeá do Rio Preto/SP, 10 de dezembro de 2015,

N
Jos{fienato Mioto Fernandes Beata - CPF 221.365.668-14

Juliano de Oliwira - CPF 407.420.28&36

Av, Prs.. .JlIl arns Klsiaéh.d( da OhÉir, 3.000, .rÊ. 39
croln VdlÊy EtlgÊ Cht, Slo Jola do Rto PÍrtds?, CEP 15093.200 | t7 3:163-2023

trHHt=H)=X
Trrltcltt rrrltrtal!

Nunes - CPF 374.S6.61&05
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PROCURACÃO

São ]osé do Rio Preto, SP, 24 de agosto de 2021.

PEIO PTCSENtC iNSUTMCNTO dE MANdAtO A CHAPADEX PRODUçÔES ÁRTÍSTICAS ITDA -
EPP, com sede na Avenida presidente fuscelino Kubitschek de oliveira, s.000, 4o andar,
salas 405 e 406 Torre Comercial 1, Iguatemi, São José do Rio preto - Sp, CEp: 15093-340;
inscritâ no cNPI sob o ne 20'906.966/0001-0g, neste ato, representada pelos seus sócios
Marcelo Dadona Nunes inscrito no cpF sob na 374.966.6Lg-05 à pedro furiano
cardoso de oliveira inscrito no cpF sob na 407.420.2gg-36, nomeia e constitui seu
procurador e representante, o sócio Pedro fullano cardoso de ollvetra, conferindo-
lhe os poderes paÉ repnesentar e assinar os contmtos relativos à contratação de show da
'Dupla Plduma & reca'através desta empresa.

âS
O..t

o" !.Ç

?0

\t"O

0

EX PROD ESARTÍSTICÂS TTDA - EPP

Reprtsentada por:
Marcelo Dadona Nunes

cPF 374.966.618-05
Pedro Juliano Cardoso de Oliveira

cPF 407.420.288-36

cre &p1a
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17 3363.2023 | Avenlde lusccllno Kublrsch.lç 5.000, TorÍ! Comlrclal 1,

raL 405 c ,t06, l!ü.t!oi, Sâo Joié do Rlo PEto - SP, CEP| 15093-340.
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

Pelo presentê lnstrumento pôrticular, as partes abaixo qualificadas:

(l) CHAPADEX PRODUçÕES ARúSTICAS LTDA., devtdamente inscrtta no CNPJ no
20.906,966/0001-08, com sede à Avenlda Presldente Juscelino Kubltschek de Ollveira, no
500, Andar 4, Salas 405 ê 406, São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEp 15.093-
340, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, doravante denomlnada
"Chapadex";

(ll) PEDRO JULtrAl{O CARDOSO DE OLMIRA, brasllelro, soltelro, músico, portador do RG

no 48.814.814-5-SSP/SP, inscrlto no CPF no 407.420.288-36, resldente ê domiclllado no
munlcíplo de São losé do Rlo Preto, Estado de São Paulo, com endereço comercial na
Avenlda Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, no 500, Andar 4, Salas 405 e 406,
São José do Rlo Preto, Estado de São Paulo, CEP 15,093-340;

(lll) I,IARCELO DADOI{A NUNES, brasileiro, solteiro, músico, portador do RG

no 47.640.165-3 SSP/SP, lnscrlto no CPF no 374,966,618-05, resldente e domlcillado no
munlcíplo de São José do Rlo Preto, Estado de São Paulo, com endereço comerclal na
Avenlda Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, no 500, Andar 4, Salas 405 e 406,
São José do Rio Preto. Estado de São Paulo, CEP 15.093-340;

CONSIDERANDO QUE;

a) o Pedro Juliano Cardoso de Ollvelra e o Marcelo Dadona Nunes, quallflcados acima,
lntegram a dupla 'Flduma & Jeca"; e

b) o Pedro luliano Cardoso de Oliveira e o Marcelo Dadona Nunes são sócios da Chapadex,
empresa constltuída para, dentre outros flns, representar e gerir a carreira artístlca da

dupla "Flduma & Jeca",

têm entre si, justo e contr:ltado, o presente Contrato de Exclusividade, o qual será regido
pelas seguintes cláusulas e condlções:

Oblêto. Constltui objeto do presente contrato a representâção artístlca, pela Chapadex,

da dupla "Flduma & Jeca', em todos os eventos, shows e/ou aPresentações artístlcas

reallzados em territórlo naclonal.

Da exclusividade. A Chapadex detém a qualidade de empresirla exclusiva da dupla

'Fiduma & Jeca' e, na condlção de únlca representante, possui todos os dlrêltos e

obrlgações para reallzação dlreta de negóclos para a dupla, lncluindo a negoclação e

contratação em seu nome dos shows e apresentações artísticas.

3. Prâzo. O presente contrato terá vlgência de 02 (dois) anos, a contar de sua assinatura.
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4 Plênltude. O prêsente contrirto constltul a totalldade do quanto avençado pelas partes,
substltulndo gualsquer comunlcações ou acordos anterlores, escrltos ou verbals,

Estê contrato obrlga as paÉes contratantes e seus sucessores.

Na hlpótese de qualquer cláusula, termo ou dlsposição deste contrato ser declarada nula
ou lneflcaz, tal nulldade ou lneflciicla não contamlnaná as demals cláusulas, termos ou
disposlções agul contidas, gue permanecerão vigentes e eflcazes, a menos que a
nulldade ou a lneflcácia afete significativamente o equilíbrio do contrato.

5

6

Foro. Flca êleito o Foro da Comarca de São José do Rlo Preto-SP, Estado de São Paulo,
com exclusão de qualquer outro, por mals prlvlleglado que sêJa, para soluç5o de
qualquer lltíglo decorrente da contrátação dos serviços ora aJustada, podendo a
contratante optar pelo foro de domlcÍllo da contratada,

Sâo José do Rlo Preto/SP, 26 de malo de2022.

CHAPAD RODUçõES ARTÍsrrCAS

PEDRO JULIANO CARDOSO DE

I{A ?{UNES

TESTEMUNH

Nome

1O

Nome:
RG: s5

e1rre. Ía \
RGr ü" 1" | 'i8a -5

R

CPFr 169 fic a6g-U,

o1,o

E por estarem asslm Justas e contratadas, as partes asslnam o presente contÉto em 02 (duas)
vlas de lgual teor, na presênça das testemunhas abaixo,

cPF: QS$
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE tNscRtÇÁo
20.906.966/0001.08
MATRIZ

OATA DE ABERTURÀ

2610at2014

NOME EMPRESARIAL

CHAPADEX PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

TÍÍULo Do ESTAêE!EcIMENTo (NoME DE FANTAsIA)

EPP

IGO E OA ATIVlDADE

82.30.0.0'l . Serviços de organização de feiras, congressos, etposiçóes e festas

rco E DESCRTÇÀO OAS ATTVTOADES E MICAS S

59.20-í.00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
90.0í-9.02 - Produção musicel

orco E DESCRTÇÀO O^ NATUREZA JU tcA
206.2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PRESIOÊNTE JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
COMPLEMENTO

ANDAR 4 SALA 405 E 406
NÚMERo

5000

CEP

15.093-3lo
BAIRRO/OISTRITO

IGUATEMI
MUN CIPIO

SAO JOSE DO RIO PRETO

ENOEREÇO ELEÍRÔNLCÔ

aoM.cHAPADEX@GMAtL.COM

SP

ENÍE FEOERÀTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srTuaçÁo caDAsÍRÀL
ATIVA

DÀTA OÂ SITUÀÇÀO CADÀSÍRAL

26t08t2011

MOÍIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

SITU ESPECIAL OÁÍA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

ÍELEFONE
(17) 96,1s-3747

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1410912022 às 17:48:09 (data e hora de Brasília). Página. 111



)ata da consulla]. 1 4to9t2022 1 4: 55:08
\b

CNPJ. 20.90Ê.S8r0@r{8
A opção pelo §iimples l,lacional elou SIMEI abrengê todc as estabelêcimentos da empresa

Nome Empresanal. GHAPADEX PRODUCOES ARTISTTCAS LTDA

Situação no Simples Nacional- Op[ante p.lo Simptês Nacional dêsrtê 26r08/20,1a
SituaÉo no SIMEI: NÃO cnquadrado no StÍ*Et

Opções pêlo Simpbs Nacional em Periodos Anteriores. Não ExistÊm

EnquadÍamentos no SllúEl em Períodos Anterbres- Nâo Exisbm

Nâo Existem

Náo Existem

@

ldenüficação do contribuinte - CNPJ Matriz

Situação Atual

* *tais intrma5es

Períodos Anteriores

Eventos Futures (Simples Nacionali

Even{os Futuros {SlMEl}

GerâPDF



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀOJOSE DO R]O PRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO ORDINÁRIO
EXCLUSIVO PARA ESCRITóRIO

cHAPADEX PRODUçÔES ARTTSTTCAS LTDA Epp

Dados da Empresa
Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

No lnsc. Municipal:

20.906.966/0001-08

3275310

No Protocolo:

Data de Abertura
41542119167t2021

2610812014 Data de AltêraÇão 1310712021

Éndereço da Empresa
Logradouro: AV JUSCELINO KUBTTSCHEK DE OL|VE|RA - PRESIDENTE, No SO0O

Complemento: 40 ANDAR SALAS 405 E 406
Bairro: COMPLEXO IGUATEM| RtO PRETO CEp: í5093-340

Atividade(s) - CNAE(S)
8230-0/0í-l)g§ERvlços DE oRGANIzAçÀo, PRoDUÇÃo E PRoMoçÃo DE FE|RAS E ExposrÇôEs ss20-1/oo-o3-GESTÀo oE DtREtTos
AUToRAIS DE oBRAS MUSlcAls I 5920-1/00{4-cEssÃo DE. ADMtNtSTRAÇÀo DE, REGrsrRo DE DtREtros AUToRAts MUSlcAts I

s920-1i00-05-EDlÇÁo DÊ MATERIAL SONORO | 5920-1/00{6-EDIÇÃO DE MÚSCA | 5S2G1/00-16-PRODUÇÃO DE GRAVAÇôES SONORAS I

5920-1/00-21-MIXAGEM SONORAEM FITAS E CDS | 592&1/00'2-2-MXAGEM SONORÂ EM MATERIÂL GRAVADO I 5920-1/00-25,PRODUçÃO DE SOM
\RA PUBLIcIDADE | 8230-0i01-07-sERVrÇos.DE oRGÂNlzAÇÀo, pRoDUÇÁo E pRoMoÇÃo DE ENcoNTRos E coNGREssos I

\,30-0/01-08-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÂO, PRODUÇÃO E PROMOÇÁO OE EVÊNTOS, ÊxcETO CULTURAIS E EsPoRTIVoS I 823d.0/01-1 1.GÊsTÃo
DE PARoUE PARA FEtRAS ÀGRopEcuÁRrAS | 8230{/01-13€EsrÂo oE sHow-RooM | 9oo1-s/02-07-ATtvtDeoe or corulúruro Llusrcal ;

9001-9/02-'10-ATlvlDÀDE oE cRUPo MUSTcAL I s001-9/02-11-ATtvroAoE DE Músrco | 9001-9/02.14-ATtvtDADE DE pRoDUÇÀo MUStcAL

Horário de Funcionamento
DE AcoRDo coM A LEGTSLAÇÁÕ vtcENTE.

Atenção:
'Frxar esle Alvârá em localvisível:
- Q!alquer alterâÉo nos dâdos acimâ descritos, devsrá sercomún câda à sêção
competente no prazo regulamêntâr.
- Esla concessào poderá ser c€ssâda a qlalquer tempô, desde que deixem dê êxistt
âs condrções que legil maram â concessão da licenÇa. ou quando o côntribuinle,
mesmo após a aplcâÉo das penâlidâdes câbÍveis, não aumprir as detôrminaçôes da
Preíeilura para regLrlarizar a siluação do estabêlecimento. ou ainda quândo o
eslabelec menlo poÍ suas al vrdades interÍenÍ no sossego público.

MaÍco AuÍélio Eelertani de Càryalho

Chefe de Departa,nento
DÊpto. d€ Tr;butos Mo biliá ric51r FPlSE M FAz

,/

Sào José do Rio Preto, 23 de Julho de 2021

., \+
t-

ResÍrções
NO ENDEREÇO INFORI\,,IADO, FICA PRoIBIDo QUALQUER TIPo DE DEPÓSITo DE I\,4ERCADoRIAS, EQUIPAN,IENToS,
VEICULOS E CON/ERCIALIZAÇAO DE PRODUTOS.

41542il9167/2021- 1/1
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v . Cadastro de milhares
de candidatos

. Serviço sem custo

Procgso r:lctivo

' Infraestrutura para

seu processo seletivo
. Sala climatizada

' Multimidia

'28 lugares

Fllro.

r Filtros disponíveis na
inclusão da vaga I
formação I idade I
sexo

' Sala climatizada

' Suporte e apoio
técnico disponível

\:

pcD

' Currículos com
opçào de PCD

' Código do CID e

PCD

' Detalhamento / Nível

SECRETARIA ]\1L]\ICIPAL DO TRABALHO E DO EVPREGO

Recursos do Balcão de Empregos pârâ sua empresa:

,tr w &

- Serviço gratuito de recolocação do quadro de funcionários para empÍesas

- Sistema online de cadastro "candidatos" e divulgação de vagas

- Receba os curriculos dos candidatos interessados na vaga diretamente no e-mail DE FORMÀ
TOTALMENTE SIGILOSA

\., - Acesso ao banco de currículos e realizar pesquisa personalisável

- Atualizado com acesso via mobile http://www.riopreto.sp.gov.br/balcaoempregos/indexEmpresa jsf

Qualquer dúvida estamos à disposiçào, contato pelo telefone ( I 7) 321 tt804l I 32114950

* àrLltur. d{ 3aô }or+ dô Âiô â!.o
Rua Ondina. 216 Tel: (17) 3218-8041 vt|l,t.riopteto.sp.gov.br/halcaoempregos

Cu rrÍculos



|-t5

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral 1

Contribuinte,

Conflra os dados de identiÍicação e, se houver qualquer divergêncaa, providencie junto à Secretaria Municipal da Fazenda
a sua atualizaçáo cadastral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURíDICA

TNSCRTÇÃo MUNtctPA[

3275310

ENPJ/CPFDATA DE ABERTURA

26t08nOí1

NOME EMPRESARIAL

cHApaoEx pRoDUçôEs ARTtslcAs LTDA Ep_p

TiTULo Do ESTABELECTMENTo {NoÀrE DE FANTASÍA)

Não inÍormado

DESCRTÇÃODA ATTvTDADE ECONdMICA pRrNC[pALi

8230-0/01{9: SERVrÇOS DE ORGANTZÂçÃO, PROOUçÃO E PROtrcçÃO DE FETRAS E EXPOSTÇÕES

DEScRTÇÃo DAS AÍrvtDADES ÊcoNôMrcAS sÉcuNDÁRtAS,

5920.1i OO.O3: GESTÁO OE DIREITOS AUTORAIS DE OBRAS UUSICAIS

s92o-1/00.04: cEssÃo oE, AoMtNtSTRAçÃo DE, RÉGISTRO DE DTRETTOS AUTORATS MUSICATS

5920-1/OO.O5: EDtÇÃO DE MATERTAL SONORO

s92O-1/00{6: EDrÇÃO DE MÚSrCA

5920.'rl00.16: PRODUÇAO DE GRAVAçõES SONORÂS

5920-í/00.2í: MIXAGEM SONORA El, FITAS E CDS

5920.1100.22i MIXAGEM SONORÂ Ell U^ÍERIAL GRAVADO

5920-'r/OO-25: PRODUçÀO DÉ SOM PARA PUBLTCTOADE

8230"0/0í.07: sERVrÇOS DE ORGÂNrZAÇÃO, PRODUÇÃO E PRO OÇÃO DE ENCONÍROS E CONGRESSOS

8230-0/01{8: SERVIÇOS DE ORGANTZAÇÀO, PRODUÇÃO E PROMOÇÂO DE EVENTOS, EXCETO CULTURATS E ESPORTTVOS

8230-0/01.11: GESTÃO OE PARQUE PARA FEIRAS AGROPECUÁRIAS

8230-0/01-13: GESTÃO DE SHOW-ROOM

9001-9/02{7: ATIVIOADE DE CONJUNTO MUSICAL

9001.9/02.10: ATIVIDAOE DE GRUPO MI.JSICAL

9001-9/02-11: ATtVtDADE DE MÚStCO

9001-9/02-14: ATtVtDADE DE pROOUÇÂO MUSTCAL

LoGRADoURo NÚI,./ERo CoI,PLEÀ,ENTo

AV JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - PRESIDENTE 5OOO 40 ANDAR SALAS 405 E 406

cEP BATRRo N{uN rciPro

í5.093-340 COMPLEXO IGUAIEMI RIO PRETO SAO JOSE DO RIO PRETO

EXTENSÃo DE TNSCRTÇÃo

Não possuiou não se aplica

20.s06.966/0001-08

DATA DA srruAÇÃo
01t0712021

UF

SP

SLTUAÇÃO

ATIVO

INSCRIÇÃo ESÍADUAL

ISENTO



2

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

Emitido no dia 14/0912022 às 17t51:37 (data e hora de Brasília).

Código dê controle: 000336.959230.000327.53i021.109202.217 St 10

(fl



b
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 20.906.966/000 1 -08

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não oonstam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscri$o na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍlcaÇão de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp,gov. br

Folha 'l de 1

Certidão no 22090325476-87

Data e hora da emissão 1410912022 17:51134

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. g ov. br>.

certidão emitida graluitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2l1ot2o14
Emitida às 17:49:.52 do dia 1410912022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1310312023.
Código de controle da certidão: 8944.8277.55D4.F04D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

( -rn

tr
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CHAPADEX PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 20.906.966/0001 -08

.f



ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE GESTÃO DE CADASTRO
DEPARTAI\,4ENTO DE DiVIDA AIIVA

CERTIDÃO NEGATIVA

No:169181212022

contribuinte: cHAPADEX pRODUçÔES ARTISTTCAS LTDA Epp

Endereço: AV JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - PRESIDENTE, 5000 4o ANDAR SALAS 405

Cadastro: 3275310

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que

prventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas,

contribuições de melhoria e outros débitos de natuÍeza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO

MUNICIPAL MOBILIÁRIO.

Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junlo à Administração Pública lndireta

do Município.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela lnternet, no portal da

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br).

Esta ceúidão foi emitida com base no Decreto Municipal n" 14.142, de 0B de julho de 2008

v verifiqgffifiã oauitoiüffiao caaaã0Efrfffuffi§§f ãesta prereitura e ae tariiJê ásua/esgoto

junto ao SEMAE.

São José do Rio Preto - SP, 14 de Setembro de 2022.

Emitida às 17:53:54 do dia 1410912022

Código de controle da certidão: 000336.969228.000327.531021.409202.2175627

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*** ESTA CERTIDÃO É VRLIOR POR 06 MESES ***

5q
l r,l Q

PREFEITURA DE SÃO JOSE DO RIO PRETO |._
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14109t2022

PODER JUDICIÁR!O
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTTDÃO ESTADUAL DE DtSTRtBUtÇÕES CIVEtS

0060394189 
5,1

cERTtDÁo N": 131681

A autenticidade desta certidão poderá ser conílrmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA:1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FE que, pesquisando os registros de distribuições de pEDIDOS DE
FALÊNC|A, coNcoRDATAS, RECUPERAçôES JuotctAts E ExrRAJUDtctAts, anteriores a
1310912022, veriÍicou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

CHAPADEX PRODUÇÔES ARTÍSflCAS LTDA Epp, CNpJ: 20.906.9ô6/0001-08, conforme
indicação constante do pedido de

Esta certidão não apontâ ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais

19.

do nome indicado na certidão (ElREL|, S/C, S/S, EPP, ME, L4El, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas.

A certidão em nome de pessoa ju
às Íiliais e poderá apontâr Íeitos de homônimos

0060394189

considera os processos referentes à matriz e
qualiflcados com tipos empresariais diferentes

São Paulo, 14 de setembro de 2022

oro podê

S n

dê informatização d€

os feitos buídos na 1" I

PEDIDO N":
il llllillill flt llilt ilt lil llil ll

Náo existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verrlique a identrdade do NOlr,4ErRAZÃO SOCTAL com o CpF/CNpJ. A
conÍerência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
dêstinatário da ceÍtidão.
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Procuradoria da Dívida Ativa

CeÉidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 20.906.966

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de rcsponsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ se.ia
aquela acima informada.

Certidão no 39179124 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 1410912022 17:50:47 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sÍtio
http ://www.dividaativa. pge.sp,gov. br

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO



,u
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 20.906.966

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identiÍicadâ que vierem a ser apuradâs, é certiflcado que:

não constam débitos lnscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é Íeita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negâtiva abrange lodos os estabelecimentos do contribuinte, cuja ruiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 39179124 Folha 1 de 1

Data e hoÍa da emissão 14l1gl2122 17:50:47 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n" 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇO - NFS-e

V 449 JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRÂ - PRESI0ENTE .5000 - COMPLEXô IGUATEMI RIO PRETO CEP: 15093-340

Ehdêreçp e CEP: uA ANroNtNo JosÉ oE caRVALHo ,g4o - cENrRo cÉp: 1s3ocooo

Valr. ISSON Rêtido: (x) Sim 0 Nâo

lncêntivedor Cultural

(=) Valor do ISS Rg:

Número da
NFS-e

347

1t712022 ZCLKKGYZG

GENERAL SALGADO , SP

HÀPADEX PRODUÇÔES ARÍISTICAS LTDA EPP

20 906.966/000't-08 lnscrição Municipal: 3275310 Munic,gao: UF SP

405 E 406
" ANDAR (17)3121{015 pTocessosl @RALCONTABILIDADE,COM,BR

ICIPIO DE GENERAL SALGADO

CNPJ/CPF: lnscriÉô Muniaipal: Municipio: GENERAL SALGADO UF: SP

Iicitacêo@generálsálgâdo.sp.gov.br

ontrâtação de apresenlaÉo artísticâ de dudâ 'Fiduma e Jec€'. na cidade de Generâl Salgado, SP, localdo show esquinâ dâ Avenida Diogo Garcis Camona com â Rua EuÍlauzino
eodoro de Câsiilho, pâra â Fêslâ do Ouent:io, no dia 0110712022,c,qtn inÍcio às 22h00 e duração de 01h30min.
exigabilidedê dê Licileção no 013/2022 - Processo no 08012022 L Cotttêlo t" 05612022
ADOS BANCÁRIOS: Chepâdex ProduÇões A(ístrcas Ltdâ EPP, CNPJ: 20.906.966/0001{8

âbr Aproximedo dos Tributos Federâl: R§ 6.696,00 (11,16%) lVâlor Âp.oximado dos Íributos Municipâl: RS 3.0O0,0O (5,00%)
ALoR LiourDô DA NorA FrscÂL R§ 57.000,00

x 20906966000108
nco: ltaú (341), âgênoâ:5195, conta conenle: 28003{

12.07 / 12.07.00 - Shô\r/s, ballet, danças, desÍiles, bailes, óperas, concêrtos, recitâ,s, íestivâis e congéneres

rRiR$): rNss(R§): 6LL(R$):

60.000.00 Natureza Operàção 60.000.00

De*on!o lncondicionado: 0,00 Deduçôes/Dêduçoos PeÍmitrdas em Lei2'TÍibulâÇáo íora do município 0,00

0,00 0,00Desconto lncondicionado:

0,00 0-Nenhum

Gltres Rêtonçô€s: 0,00

3.000,00 1-Sím ISS a r€ier:

TOTAL DA NFS-e R$ 60.000,00

Avisos

1- Uma via desla Nota Fiscâl será enviada através do e-mail Íomêcido pelo Tomador dos Serviços
- A aulenticidade desta Nota Fiscal podeÉ ser veÍificada no site sjrp.ginfes.com.br, com a utilizaEão do Codigo de Veriíicação

Datâ á Hôm dâ Emissãô: 01/07/202215:35:53 Compelênciâ: Código de Veílic€çáo:

NúmBro do RPS: N" da NFS-ê substituida: Local da Preslação:

Dados do Prestador de Serviços

Razão Sociâl/Nôme:

CNPJICPF: SAO JOSE DO RIO PREÍO

Ende.eÇo e Cep:

Complemênio: Têlefone:

Dados do Tomâdor de Serviços

Râzãô Sociel/Nomêi

45.660.610/0001-50

Te,êtone: e-mâil

Discriminação das Sêrviços

Cr 'remontol

r/

Codigo do SeMÇo I Alividade

Detalhamento EspecíÍco da Construção Civil

Código da Obra: Codigo ARTi

PlSi

Tributos Fedêraisr
COFINS:

Oêtâ[rêmêntô de Và.ee - P.êslâdor dds SeÍriço€ Outsâs RêteÍrsfu CáL.do do ISSQN deüdo no Mt,niclplo

ValoÍ dos ServiÇps RS: Valor dôs Serviços R$

D€sconlo Condiciônedo: Rêgime Esp€clal TnbuLaçãô

Relenções Fêdêr616: (=) Base de Cálcrdo

Opçào Simplês Nacion€l {x) Allquota % 5,00

2-Náo



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

357

09104120221535:27 Compctência: staQo22 Código ds VsrifcáÉo: K5VHNKlOM

Nô dâ NFS-6 $rb§ütuida: Locãl dâ Pre6tação: PEDRANOPOI.IS. SP

Social/NomeiRazão HAPADEX PRODUÇÔEs ARTISTICAS LTDA EPP

20.906.966/0001-08 lngcrição Municipal: 3275310 Município: SP

ANDAR SALA
405 E 406

TeleÍone (17)3121€015 e-mail:

449 JUSCELINO KUBITSCHEK OE OLIVEIRA- PRESIDENTE,5000 - COMPLEXO IGUATEMtRtO pRETO CEp: 15093-340

pÍocessosl@RALCONTABILIDADE.COM BR

Razão SociauNom€: uNrcÍPto DE pEDRANópoLts

63.893.929/0001-07 lírscíi{Éo Munaopal: MunÉipio: PEDRANOPOLIS UF: SP

licilâcáo@pedranopolis.sp.gov.br

dos ani§âs "FIDUMA e JÉCA', no dia 2010a12022, no Recinto de Feslas Kiotaka lto, no 578, Cênlro, Pearanópotls, SP, com inicio ao strow as Z:

tx 20s06s66000108
âlor Aproximedo dôs Tributos Federali R$ 7.728,50 (11,89%)l Vâtor Aproximâdo dos Tributos Municipat: RS 3.250,00 (5.00%)
ALoR LIQUIDo DA NoTA FISCAL R§ 61.750,00

ntratação de show
01h30min.

nêxigibilidâde n" 05/22 . Conl?lo 
^' 

2712022 LPtocesso no 29/22
DOS EANCÁRIOS: Chapâdêx Pbduçôes Artísticas Ltda Epp, CN pJ: 20.906.966/000 i {8
nco: ltaú (34r), agêncie: 5195, conla conênte:28003-6

PIS: rR(R§): rNSS(R$): CSLL(R§):

VelordosSêrvi@s R§: 65.000,00 Nâlureza Opereçãô Vâlo{ dos Serviços R$ 65.000.00

0,00

0.00 0,00

0,00 0-Nenhúm

5.00

3.250,00Valor ISSQN Rotido: 1-Sim

lncêntivâdor CulluÉl

2-Não

TOTAL DA NFS-e R$ 65.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscál será enviêda alravés do e-mail fomecido pelo Íomador dos Serviços
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificâda no site sjrp.ginfes.com.br, com a utilizaÇão do Código de VerificaÇáo

:Ç..1

Eodereço e CEP:

2-ÍibutaÉo íora do município OeduçóeslDeduç6es Permitidas em Lei

ISS a reter:

(=) Valor do ISS R$:

0,00

{x) Sim 0 Não

Dâta € Hol-a da Emissão:

Númêro do RPS:

Dados do Prestador de Seíviços

CNPJ/CPF: SÂO JOSE OO RIO PRETO UT

Endêíôço ê Cêp:

Complemento:

Dâdos do Tomador de Servíços

CNPJ/CPF:

tuÂ JoÁo GoNÇALVES LETTE ,s1o - cENÍRo cEp: 15630{00

Discriminaçáo dos SeÍviços

ÍelêÍonel e-mâil:C. 'emênto:

frdigo do Serviço I ÂÍívidade

12.07 / 12.07.00 - Shows, ballet, danFs, desÍilês, bâiles, óperas, concedos, recitais, Íestivâis ê côngêneres.

Detalhamento Esp€cÍflco da ôorctruÇão Civil

qdigo da Obra: Codigo ART:

Tributos Federaisf

@FINS:

Dotalhemento dê Vâlcíês - Preslâdtr dôs SêÍviçôs Outras Rele&õ€s Cálcldo do ISSQN d€vido ns Àkniêi o

Desconlo lncondicionado:

Dêsconto Condicionâdoi Rogimo Esp€ciãl Tnbuiáçào Desconto lncondicionâdo:

Relençoes Federâis: (:) Base de Cálcülo

Oulrâs Rgleôçõ6s: 0,00 OpÉo Slmplês Nacional (x) Álíquotâ %



2
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

Jbb

Númeío do RPS:

dâ Emissáo:Data A1 togt2l22 1249:52 Compêlêhcài 119t2022 Códiqo dê V6rifrcâ€o:

M da NFS-8 substitu Ída: Locd d€ PrêsleÉôi OUERENCIA DO NORTE. PR

HÂPADEx PRoDUÇÔEs ARTISTIcAS LToA EPP

20.906.966/0001{8 lnsaição Municipal: 3275310 Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF SP

(17)3121{015 ê-mail:

V 449 JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - PRESIDENTE ,5000 - COMPLEXO IcUATEMI RIO PREÍO CEP: 15093-340

processosl @RALCONTABILIOADE.COM.BR
. ANDÂR SA]

405 E 406

uNtcÍPto DE ouERÊNcrÀ Do NoRTE

76.973 632/0001-16 QUERENCIA DO NORTE

Endêresp e CEP:

Telefon€: e-mail: licilacáo@quêrenciadonoíe pr.gov.br

onlrâlâção de apresenlaÉo artística de um show da dupla 'Fiduma & Jecâ', na cidade de Querência do Noíe, PR no dia 10/09/2022, nâ 39. Festa do Arroz de Querência do Norte

lêxigibilidade de LicitaÉo n'2612022 L Cotltâlo n" 160/2022 Z Procêsso Âdminislrativo no 104/2022
ADOS BANCÂRIOS: Chapâdêx Produções ArtÍslicas Ltdâ EPP, CNPJ: 20.906.966/0001-08

tx 20906966m,01 08
eloí Aproximâdo dos Íributos Federâl: R$ 8.073,00 (í2,42olo) | Vâlor Aproximado dos Íributos Municipa,r RS 3.250,00 (5,00%)
ALoR LÍQUIDo DA NÔÍA FISCAL R$ 61,750.00

inlcio às 23h00 e duEçáo de 01h3omin., no Bârãcão Comunitário da Vila Rural

nco: ltaú (341). âgênciâ:5195, contâ coÍente: 28003ó

12.07 / 12.07.00 - Shows, ballet, dançãs, desÍiles, bailes, óperas, concertos, recilâis, Í€stúais e congêneres.

rNss(R$):

65.000,00 65.000,00

0,00 2-TributâÉo íorâ do município Deduçõ€si/Deduções PermiÍdâs êm Lêi

Regimê Espêcial Tdbul,ação Desaonto lncondiaionadoi

Rêtônçóes 0,00 0-Nenhum (=) Bâse de Cáhrrlô

0,00 5.00Allquota %

3.250,00 1-Sim (X)Sim 0 Nâo

2-Náo

lncentivedor Culurâl
(:) vator do tss Rs

Avisos

1- uma via desta Nota Fiscal será enüâda através do e-mail fomecido pelo Tomador dos Serviços
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá serverificada no site sjrp.ginÍes.com.br, com a utilização do Código de Verificação

JWJVU5LSH

Dados do Prestador de Sêrviços

Razáo Social/Nôme:

CNPJ/CPF:

Endereço e Cep:

Complemento: Telefone:

Dedos do Tomador de Seruiços

Razão Sôciâl/Nome:

CNPJ/CPF: lnscriÇáo Mun,cipal: MunicÍpió: UF:

IUA WALDEMAR DOS SANTOS .1197 - CENTRO CEP: 8793G000

Discriminação dos Serviços

Cr 'imênto:

Código do Serviço / Alívidade

Detalhamento ÊspecíÍico da Construção Civil

Código dá Obm: Codigo ART:

PIS:

Tdbutos Fedêrais

coFrNs: rRiR$): cslL(R$):

Detalhaíttênlo de Valcr€s - Pr€stâdor dos SeÍvi,ços Os'6 Relençõ€s Cícdo do ISSON dêvido no MunicllÁ,

Valôr dos Serviços R$: Naturezâ Operação Vâlor dos Serviços R$

Desconto lncondicaonado: 0,00

oesconto Cohdiaiofl ado: 0.00 0.00

Outras Relençõesi Opçáo Simplês Nacrônal

ISS ê íeteíi

TOTAL DA NFS-e R$: 65.000,00
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Voltar lmprimir

CI.IXA
cAtxA ECoNôMrca FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.906.966/0oo1-08
Razão SociaI THAPADEX PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Endereço: AV PRESIDENTE IUSCELINO KUBITSCHEK DE oLIVE 5000 ANDAR 4 sL
405 406 / tGUATEr4t / SAO JOSE DO RIO PREIO / SP / 15093-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/09 / 2022 a 03 / 1O / 2022

Ceftificação Número: 20220904022323195392 10

Informação obtida em 14109/2022 17:55:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTTDÃO NEGATTVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: CHÀPADEX PRODUCOES
CNPJ: 20 . 906. 966/AAAL_OB
Certidão n": 30423 901 / 2022
ExpediÇão : L4/09/2022, às
Va,Iidade:. t3/03/2023 _ IBA
de sua expedição.

ARTISTTCAS LTDA (MÀTRIZ E FII,IAIS)

l'/:52:38
(cento e oitenta) dias, contados da data

CcrtifiCA-SE qUE CEÀPÀDEX PRODUCOES ÀRTISTTCÀS LTDÀ (UÀTRrZ E FILrÀrS),inscrito(a) no CNPJ sob o no 20.906.966/OO01_Og, Não CONSTÀ cômoinadimp]ente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidaçãodas Leis do Trabafh
13.461/2oL.tr e nô ^i; âi)ZãZZ'::"::J:r:l ii,""."]"" 

"rrr,;nnoZ,rroorrlr."os dados constantes desta certidão são de responsabirlclade dos?ribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em l:elaçãoa todos os seus esLabelecimentos, agênclas ou fifiais.À aceitaÇão desta certidão condiciona_se à verificação de suaautenticldadê no portaf do Tribunal superior do Trabalho nafnternet (http: / /www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO TMPORTÀIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dadosnecessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídlcasinadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às Áriqaçõesestabefecidas êm sentença condenatóri-a transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inc.lusive no concernente aosre co thimentos previdenciários, a honorários, a custas / aemofunentos ou a recolhimentos determinados em .l-ei,. ou decorrentesde execuÇão de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho, Comissão cle Conciliação prévj-a ou demais títufos que, pordisposição legal, contiver força executíva. - ---*-'" Y

Ilúvr,jã! É s]]sE!:ci:;: .jnJrÊ:sr..tr::..bj
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De acordo com a vossa solicitação, apresentamos a seguir a Proposta Financeira para a

realização de SHOW DA DUPLA FIDUMA & JECA, segundo o que segue:

RAZÃo SocIAL: cHAPADEX PRoDUÇÔES ARTíSTIcAs LTDA EPP

cNPJ 20.906.966/0001-08

ENDEREÇO: Avenida Juscelino Kubitschek, 5.000, Torre Comercial 1, salas 405 e 406, lguatemi,
São José do Rio Preto - SP, CEP: 15093-340.

E.MAIL: dm.cha oadex@email.coma

TÊLEFONE: 17 3363-2023

- tOCAt DO SHOW: na cidade de Santa Maria do Oeste - PR.

- DATA DO SHOW: 18 de dezembro de 2022.

- VALOR Do CACHÊ: RS 60.000,00 (Sessenta mil reais).

- DURAçÃO DO SHOW:01:30h (Uma hora e trinta minutos).
- RESPONSABILIDADE DA CHAPADEX, para dupla e sua equipe: a) hospedagens e alimentação;
b) abastecimento dos camarins.

- RESPONSABITIDADE DA CONTRATANTE: Produção: a) palco com estrutura de 02 (dois)

camarins com banheiros; som; iluminação; energia elétrica suficiente; 02 (dois) eletricistas -
antes, durante e depois do show; conforme rider técnico fornecido pela Contratada; b) 02

(duas) vans para transporte dentro do município da chegada até a saída; d) 06 (seis) homens

carregadores para fazer a carga e descarga de equipamentos da Contratada; e) seguranças

para os artistas e sua equipe; público e demais envolvidos e os seguros necessários; f) toda
divulgação; g) alvarás e licenças, arrecadação do ECAD e demais exigências legais necessárias

para a realização do show.

São José do Rio Preto, SP, 14 de setembÍo de 202?
CHAPADEX

PRODUCOES

ARTISTICAS

LTDÂ:20906966000108

Àrn.àdo d. íortu diqrtal p.Í

ArnsICAs LTOA:209069660001 0E

oádôr rol2.o9. r 4 r r.4r:rs {r'm

Avenida Juscelino Kubitschek, 5.000, salas 405 e 406, Torre Comercial 1, lguatemi
São José do Rio preto - Sp lCEp: 15093-340.

..brr.íA 
I

UECA g-'

PROPOSTA FINANCEIRA DE SHOW DA DUPLA FIDUMA & JECA

À

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

CNPJ : 95.684.544 /1OOL-26
Rua José de França Pereira, 10, Centro, Santa Maria do Oeste, pR, CEp: 85230-000.

Telefone: (42) 9 9861-6872.

CHAPADEX PRODUçÕES ARTíSTICAS LTDA EPP

Pedro Juliano Cardoso de Oliveira / CPt 407.420.288-36



trt{Fu=n}=x b3
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DADOS DA EMPRESA E SOCTOS

RazÃo socrAL: cHApADEX pRoDUçÕES ARrÍsrrcns LTDA Epp
cNPJ 20.906.966/0001_08

INSC. ESTADUAL: TSENTO

INSC. MUNICtPAL: 3275310
ENDEREÇo: Avenida presidente Juscerino Kubitschek de oriveira, np s000,4e andar,
salas 405 e 406, Torre Comercial 1, lguatemi, São Jose do Rio preto _ Sp, CEp: 15093-
340.

TELEFONE: 17 3363-2023 | L7 99645-3j47
E-MAIL: ad m.chapadex@gma il.com I adm@fidumae ieca.com.br
Empresa optante pelo SlMptES NACIONAL

sÓctos:

REPRESENTANTE PARA AS SINATURA DO CONTRATO:
Pedro Juliano Cardoso de Oliveira (Fiduma)
Cargo: sócio administrador Estado Civil: solteiro
cpF 4o7.420.288-36 RG 48.814.814_5 SSp/Sp
Endereço residencial: Rua Dr. Fuad Elias, 611, eD 39, LT 04, Residencial euinta do
Golfe, São José do Rio preto, Estado de São paulo, CEp: 15093_319.
Data de Nascimento: 29 /O4/ t992
E-mail comercial e pessoal:adm@fiduma eleca.com.br
Telefone: 77 99645-37 47

DADOS BANcÁRros

CHAPADEX PRODUÇÕES ARTÍSICAS LTDA EPP

CNPJ: 20.906.966/0001-08

Banco: ltaú (341)

Agência: 5195

CC:28003-6

PIX: 20906966000108

Kubitschek, 5.000, Torre Comercial í, salas 405 e rO
Avenida Juscelino

São José do Rio Preto, SP, CEP: 15093-340.
6, lguatemi

Marcelo Dadona Nunes (Jeca)

RG 47.640.165-3 SSP/SP

cPF 374.966.618-05

Endereço residencial: Avenida presidente Juscelino Kubitscheck de oliveira, 1600, apto
82, -farraÍ ll, São José do Rio preto/Sp - CEp 15092-415.
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MUSICA

ne prRróRro MUStcAL

INÍERPRETE

RETERENCIA
COMPOSITORES

BR-Y85-16-00005

8XCHP1900002

BXCHP1800005

8RY851400023

BR v85-14-00036

sÍ .,15-00041

sNiírgoooor
BXCHP2000002

BXCHP2100014

BXCHP2000004

BR,Y85-15,00008

BXCHP2100002

BXCHP1900005

BXCHP1900003

8R-Y85-15-00029

BR-Y85-15-00037

BXCHP190m14

BXCHPL800008

BXCHP2100001

BXCHP2100003

BXCHP2100009

BR-Y85-15-00031

BXCHP190@07

BXCHP1900005

84v851700006

rP180@10

líltP1800001

Sagunçándo tu Âvenidas

Se Meu Chapêu Falasse

Espancândo Os Parêdâo

Que Susto

99%

Ânjo Chapader

Alcoonteceu

Maldito Endereço

6olpe Sem Roupa

Eu E O Violao

Quadros

E Daí/ Dêle8âda

lgrejinha Azul

Paz lnteíior
Zoodstock

Vestido Á2ul

Puxãdo No R

Princêsinha

Fâlando Serio / QueÍendo Íe Amar

Voce Nâo Sabe O Que É ÂmoÍ/ Bala De Prata

Xote da alegria / Rindo a toa

0eÍêitos peíeitos

FM Ârrepêndimento

Modo Cachorro

Skol Bêats

To Bêbo Não

6uâÍdâ Noturno

Fiduma e Je€ã

Fiduma e lecâ

Fiduma e lecâ

Fiduma e leca

Fiduma e lecâ

Fiduma e leca

tiduma e lecà

taduma e ieca

Fiduma e leca

Fiduma e leca

Fiduma e leca

Fiduma e leca

Fiduma e leca

Fidumà e leca

Fidumâ e lecà

Fiduma e lecà

Fiduma e lecà

Fidumã e Jeca

f,duma ê Jeca

[iduma e .iêcâ

Fadumâ e Jeca

Fiduma e leca

tiduma e lecà

Fiduma e Jeca

Fiduma e leca

Fiduma e lece

Fiduma e leca

Fiduma; Jeca; Zé RenatoMioto; Léo Íârgino;Theo Andrade;Wandin
Henrique Tranquero; Théo Andrade

Gâ briel Vittor; Cârlos Dias; Henrique Trânquêro

Diê8o KÍaemer; Íia8o Marcelo

2e Renato Mioto; DieSo l(reemer; Íiâ8o Marcelo

Aleksandro Correa/ Diêgo l(râemer/Íiago lúarcelo
Glilherme Rosâ, Allans Luân, Rafa Ribêaro

Théo Andrâde, Lorran, Yân Meninelli, MC Junnin

Rodolfo Alessi, Mateus Felix, Rapha Soares

GabrielVittor, Rodolfo Alessi, Jota [ennon
Marco Carvalho/Rodolfo Alessi

Dânn Nascamento ÍE Dai) /Sorocaba (Delegâda)

Gâbriel Vittor, Wynnie Nogueira, Murilo Costa

Léo Targino, Gabriel Vittor, Íchula

sêbâ

Fiduma/Pedro Nery

LéoTargino, Gâbriel Vittor, Gustevo Protásio, Jota Lennon

Kleber Pârâíbâ, Leandro Rojãs, Vinni Mirandâ, GuiPrâdo
Elisendra Santos (Falândo Sério)/Jorte (Querendo Te Amar)

Sorocaba

Íeto

Fiduma

HenÍiquê Tranquero, .leca, Léo Íargino, Gabriel Vittor, Zé Renato Mioto, Fiduma

lecà, LéoTargino, GabrielVittor, Zé Renato Mioto, Fiduma, Henrique Írânquero
Jeca, Théo Andrade,lota Faíia

Fidumà, Henriquê Bâtistâ, Jota Lennon, [éo Taígino

Fiduma, Jecã, Léo Targino, GabriêlVittor, Henrique Trânquero

trHHFn)XX
,t!ttaaít rl ttrtrt

produçãoRdumâeieca@ganail,com
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FIDUMA & JECA - TOUR 2022
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FIDUMA & JECA - TOUR 2022

ESTRUTURA DE CAMARINS

cAMARtM Rnrístas

UTEN ÍLros:

01 Ar-condicionado;

Sofá de 03 lugares;

\É cadeir.as;

01 Mesa para as comidas com toalha brancã;

01 Tapete de acordo com o tamanho do

cama rim;

01 Espelho de corpo inteiro;

01 Geladeira ou caixa térmica;

01 Balde de gelo com pegador;

02 Pontos de energia 110 volts;

02 Toalhas de rosto;

01 Cesto de lixo.

r Talheres (pratos, garfos e facas);

o Copos de vidro;

. Copos descartáveis;

v r Guardanapo;

r Paliteiro;

. Papel higiênico.

CAMARIM MÚSICOS E TÉCNICOS

01 Ar-con d icio nad o;

01 Micro-ondas;

01 Sanduicheira;

01 Mesa para as comidas com toalha brancas;

12 Cadeiras;

01 Geladeira ou caixa térmica;

01 Balde de gelo com pegador;

02 Pontos de energia 110 volts;

01 Cesto de lixo.

o Talheres (pratos, garfos e facas);

. Copos descartáveis;

. Guardanapos;

. Paliteiro.

. Papel higiênico.

Os camarins devem conter BANHEIROS EXCLUSIVOS,localizados na parte interna,
mesmo se químico.

As PORTAS devem ter CHÁ VE ou CADEADO, permanecendo fechadas.

Pedimos atenção aos itens pedidos nas listas de camarins e desde já agradecemos o carinho e cuidado
com a Dupla Fiduma & feca e equipe.

trHEl-n)=X Contato: 17 99759-5895 Jhonattan (lhow)
producaofi dumaejeca@gmail.com

tla0ttttt larrtrlílt
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colrorçôrs rÉclrrcRs

1. É obrigatório, que os equipamentos de sonorização e iluminação do show sejam compatÍveis com os espaços físicos:

salões, teatros, ginásios ou locais abertos.

2. A empresa LOCADORA compromete-se a notificar, ântecipadamente, a quantidade dos componentes e o potencial dos

seus sistemas.

2.1 Nossa equipe técnica não aceitará sistema com ruído ou problema eletrônico que possam comprometer o show.

3. É obrigatório o uso de dois grupos geradores de no mínimo 35okva com chave reversora parc stond by, trifásico com

aterramento SUPER SItENCIADO com placa reguladora excitatriz (não aceitamos, êm hipótêsê nenhuma, Gêrador dê

escova) e Chave reversora, automática ou manual, mínima de 500 amperes. Recomendamos concentrar som e luz em um

gerador e deixar o outro de reserva, portanto é essencial o uso da chave-reversora automática ou manual.

3.1 Ligar o GERADOR 01 (uma) hora após o início da montatem.

4. A Contratante está obrigada a manter 02 (dois) proÍissionais eletricistas antes, durante e após o show no local à

disposição da Contratada.

5. A disposição dos equipamentos no palco seguirá o MAPA DE PALCO, que está sujeito à alterações e atualizações,

enviado pela produção local ou pelo técnico responsável à emprêsa LOCADORA.

6. Caso haja alguma divergência em relação aos equipamentos requisitados, a empresa TOCADORA deverá comunicar,

IMEDIATA[/ENTE, ao técnico ou a produção do show.

IMPORTANTE

A empresa LOCADoRA do equipamento designará 03 (três) técnicos responsáveis: 01 (um) para monitor, 01 (um) para

P.A. e 01 (um) para iluminação. Os técnicos deverão estar presentes na passagem do som e durante todo o show.

A dimensão mínima do PALCO deverá ser de 12 metros de frente, 10 metros de profundidade, 1,80 metro de altura do

solo e 07 metros de pé direito. O PALco terá áreas separadas de serviço para Monitor Mixet e Rock Dimmer de Luz e ter
cobertura total. Ainda,02 camarins, cestos de lixos e um rêsponsávêl pêla fâxina durante a montagem e o show.

oBSERVAÇÔES

A passagem de som é muito importânte, caso haja, "bandas de abertura" outro sistema deverá ser montado. "Não

compertilhamos os mêsmos canais nêm instrumentos com outras bandas". Os consoles, equalizadores e periféricos são

de utilização ÉXCLUSIVA pere o show da Dupla FIDUMA & JECA.

Parâ show ao ar livre, no local onde ficar o console de mixagem do P.A., necessitaremos de: 110db constant€s de nível

sonoro e a house mix â uma distância de, no máximo, 30 metros do palco, coberta e a 30 cm do solo, não pode ser

molhada.

Em locais fechados, o console de mixagem do P.A. deve ficar ou ser montado sempre no meio do salão, a uma distância

máxima de 20 metros do palco e â 30 cm do solo.

Nos clubês e ceses noturnas que disponibilizam mesas e cadeiras, o console do P.A. e os periféricos deverão ser

montados de formâ a não prejudicar a visão do público.

O console do monitor deve ficar semprê do lado opo sto aos RACK' e DTMMER de ilu minação.

o Em caso de dúvida, falar com o técnico responsável.
. É PRoIBIDA qualquer gravação do show sem prévia autorização.

trr{FFH}=X Contato: 17 99759-5895 lhonattan (lhow)
producao@Íidumaeieca.com.br

rr0DúC0rs lrrlsr c^s
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LEGENDA DE AUDIO

rz pnnrrcÁvers reLrscópro ou perurocRÁncos* (ATENÇÃo NAS ALTURAS)

01 AMPLIFICADOR DE GUITARRA (FENDER TWIN)

01 AMPLIFICADOR DE BAIXO (GK, HACKE, MESA BOGGIE, AMPEG)
12 PEDESTAIS

02 MICROFONES SEM FIO SHURE

08 DIRECT BOX

01 suB PARA BATERTA coM Dots FALANTES DE 18" **tNDlspENsÁvEL**

ro RÉcuas DE Ac127v.
01 SISTEMA DE 08 VIAS, COM CABEAMENTO

01 SISTEMA DE SIDE FILL DUPLO

01 SISTEMA DE FRONT FILL, ADEQUADO PARA O TAMANHO DO LOCAL

E ToDos os MtcRoFoNES euE coNsrAM No RTDER sev exceçôes

01 MESA DtG|TAL DE 48 CANATS NO p.A. **(DtGtDESING)*"

01 MESA DtGiTAL DE 48 CANATS NO t\íONtTOR **(DtGtDEStNG, PM5D)*+

ruÃo seRÃo AcErros, EM NENHUMA Hrpórrse, coNsolEs tNFERtoREsAo pMsD

YAMAHA OU OIGIDESING, EXEMPLO: LSg, 01V 96, 02R, X32, M7 OU SIMILARES.

* 02 (Dots) pRarrcÁvrrs parurocnÁrrcos, DE 1 METRo DE ALTURA cADA, sERÃo

urLrzADos pARA cENA EM MEro no púeLtco.

DEIXAR A HOUSE MIX A 30 METROS DO P.A. E SEMPRE COBERTA.

trflEFFt)=X Contato: 17 99759-5895 Jhonattan (fhow)
producao@fi dumaeiecâ.com.br

f r0Ducótl rtllsrcl3

I

FIDUMA & JECA - TOUR 2022



bg

UECA
FIDUMA & JECA - TOUR 2022

IMPUT LIST

Contato: 17 99759-5895 fhonattar (fhow)
producao@fi dumaejeca.com.brtrHnFH)=x

01 B U I\,4 BO sM 52 /sM 91 / AKG D 112

o2 CAIXA TOP sM 57

03 CAIXA ESÍEIRA SM 57

o4 cAlxA 2 5M 57

CAIXA ESTEIRA sM 57 / 427
sM81/C1000

TOM 1 E 604

TOM 2 E 604

09 TOM 3 E6O4 / 421
10 TOM 4 E 604 / 42t
11 OVER L sM 81/ C 1000

t2 OVER R sM 81/ C 1000

13 RID E sM 81/ C 1000

t4 ROTOTON SM 57

15 ROÍOTON sM 57

ROTOTON sM 57

BASS DI ATIVO

18 GTR Mtc sM 57

19 vroúo DI PASSIVO

20 vroúo DI PASSIVO

2t VIOLA DI PASSIVO

22 SANFONA DI PASSIVO

23 SANFONA DI PASSIVO

24

2S VS PROPRIO

26 VS PRóPRro

27 VS PRóPRto

28 VS PROPRIO

29 VS PROPRIO

30 V5 PRóPRro

VS PRóPRIo

V5 PRóPRro

VS PRóPRro

34 V5 PROPRIO

35 FIDUMA PROPRIO

PROPRIO36 JECA

37 STAND BY FIDUMA LOCADORA SM 58

LOCADORA SM 58STANO BY.IECA

39 BA55 5M 58

40 LOCUIOR LOCADORA

47 TOCADORAAl\,l BlENC|A L

42 AMBrÊNcrA R LOCADORA

43 VOZ ROOD L LOCADORA

44 VOZ ROOD R LOCADORA

rr0D0c0ri rrrlsÍt(rt

T

CH INSTRUMET{TO MODELO MICROFONE

05

06 CHIM BAL

01

08

17

31

32

33
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FIDUMA & JECA - TOUR 2022

nroeR tuvrrrunçÃo

26

07

01 GRID 12x8 c/ 3 nASSADAS No MEto (s/FRENTE) coM 6 METRoS pÉ orRrrro - eso
MOVING HEAD BEAM 230/7R

PAR LED 15WRCBWA (MONTAR POR BAIXO)

STROBOS DE LED RGB (MONTAR POR BAIXO)

o4 ELIPSOIDAIS 75OW OU LED B/F (MONTAR POR CIMA)
06 MINI BRUT DE 06 LAMPADAS

02 cANHOES SEGUTDORES 1200 OU 7R (COM OpERADOR)

HaÁeutruas DE FUMAÇA DMx (coM vENTTLADoRES)

01 CONSOLE MA
72 REFLETORES PAR 64 #F5 COM GEL 61 OU COB200 B/F

Os itens ocimo são indispensáveis pora a qualidode do show.

Qudlquer dúvida contotor o Produtor.

trr{HFH}=X Contato: 17 99759-5895 Jhonattan (lhow)
producao@ff dumaejeca.com,br

raor9ç0t3 lrrl!rrc. t

QNTD a MÀTERIAt

03

20

oasmvacõrs:

lrrruçÃotroDo o srsrEMA oeveRÁ EsrAR DEVTDAMENTE ATERRADo.

O GRID DEVE SER DE QsO.

A LINHA DO PAINEL SEPARADA.

NA MONTAGEM EM PALCOS DE MADE]RA, SEMPRE POSICIONAR AS

BAsEs Do GRtD AoNDE TENHA MArs susrENçÃo lrnnvessas;

Deixar o palco limpo e sem nenhum equipamento (vazio).
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Municipio de Senta Meria do Oeste
Solicitação 17612022

-, tr1

t:-

Sollclt çIo

,,t76

Sollclt ít
c6p
'109619-2 JORTE GEFFen

Local

69 GABNETE DO SECRETARD E OJLIURA §rcRIE E TÁZER

óÍgro
Og SECRETARA [\,ÍJi{OPAL E OJLIURA ESPORTE E tAzER
Forme do Pâgtm.nto

Depósito bancário
CON;OFÍ\,E FRESTAÇÂO DESEFÍVçOS EAPREENÍAÇÁO OA ÀIOTA F§CAL

Contratação de Serviço 2U0912022
,l

0t2022

Entrega

[Ias

CON1RATÀÇÀO DE EMPRESÀ E

SÀNTÀ MÀRÍÀ DO OESTE, OU

XCLÚSIVÀ PÀRA REÀTIZÀÇÁO DE SHOW DÀS EESTIVIDADES NÀTAIINAS NO }lUNICIPTO DE

E SERÁ REÀLIZÀDÀ NO DIÀ 18 DE DEZE§'IBRO NESTE ÀNO DE 2022'

Juslifrcati'./8:

ÀcoNTRÀTÀÇÃoDEEMPRESÀEXCLUSTVÀPÀRÀREÀLIzÀçÁoDEsHol,lDÀDUPLÀEIDUMAEJECÀ,ÀouÀlFICARÀ
RESPONSÀVÉ]- POR EXECUTÀR O REPERTORIO OUE SEGUE EM ÀNEXO' QUE SERÁ REÀLIZADO NO DIÀ 18 DE DEZEMBRO

DE2022.sENDooUE,ÀEMPRESAsEREsPoNSABII,IzAEtICUMPR]RÍNTEGRAIMENTEooUEcoNSTANAPRoPoSTA
FINÀNCEÍRÀ QUE SEGUE EM ÀNEXO. A ASCOLHÀ DÀ EI'íPRESA CHAPADEX PRODUÇÕES ÀRTÍSTICAS LTDA' FOI EM

coNSEQUENCIÀDoDESEi,PÊNHoDEsuÀsÀTIVIDADESEPoRsERDETENToFÀExcI-UsIvÀDoSHoIIPRETENDÍDoPARA
ÀsFESTIVÍDÀDESDENÀTÀL.CoMoÀSFESTIVIDADESDENÀTALDoANoDE2o2lEoRÀMPoSITIVÀSPÀRÀ0s
MUNIClPES, A EQUIPE DE ÀDMINlSTRÀÇÃO, PLÀNEJÀMENTO 8 CULTURÀ PRETENDEM CONTRATÀR UM SI{OW EXCLUSIVO

PÀRÀ O DIÀ 18 DE DEZEMBRO DE 2022.

Unld.dê
UN

Quânüd.de
1,00

lJnltáÍlo

60.000.00
C6lgo ]{om.

0!2614 01:3OH (UiIÂ HORA E IRINTA MINUTOS). DE SHOW

REALIZÀOÀ PELA Ei/FRESA CHÂPAOEX PRODUçÔES ARNSNCAS LTDÂ. COM A OUPLA

FIOUMA E JECA.

60 000.00

TOTÁL 60.000,00

Embôpn ELrÂNE FARAROORIGUES É\É3áo 55O I
2g@t?@2 14 ú 37

0Oí Lotê 0Oí

ÍoTrL GÊR,L 60-000,00
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ÍÜUNICIPIO OE SANTA ÍIARIA DO OESÍE _ ÉSTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4r0001 -26

FoNE'Êax: (42) I 98 61-6 87 2
RUÂ JOSE OE 

'RÂNçÂ 
PEREIRÀ' N' Iô CE'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

De: Gabinete Prefeitura M u niciPa I

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da sollcitação da

Secretãria Municipal de Administração' referente a' "CONTRATAÇÃODE EMPRESA

ExctuslvAPARAREAtlzAçÃoDEsHoWDAsFESTIVIDADESNATALINASNoMUNICIPIoDE

SANTA MARIA DO OESTE -PR'" O presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vista s:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

inexigibilidade, con side ra ndo a iustificativa apresentada'

Cujo valor Total é de RS 60.000,00 (Sessenta mil reais)

Santa Maria do Oeste - PR, 28 de Setembro de 2022'

Atenciosamente,

&,
OSCÂR DETGADO

Prefeito MuniciPal



Yb
UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001'26

\:--

Â PERETiA, N'1o - cEP: ô6-2!0'000 FONE'FÁX: lOa2) lara'12t1
UA JÔSE DE FRÂI'Iç

PARECER JURÍDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃg, referente ao Processo

Licitatório de n' 139/2022, e lnexigibilidade de Licitaçáo n" 0'13/2020' que visa a

solicitar a ,.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXCLUSIVA PARA REALIZAÇÃO DE

SHOW DAS FESTIVIDADES NATALINAS NO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR." de acordo com especificaÉo constante nos documentos de fls' 02 e

seguintes, solicitado pelo sr. Jorlei Geffer, MD. secretário Municipal de cultura

EsporteeLazeremdatade't5desetembrode2022'tendosidodeferidopeloSr'

Prefeito Municipal, em 28 de Setembro de2022'

Consta da justificativa às fls. 02 e seguintes, a sugestão

da contrataÇáo de CHAPADEX PROOUçÕES ARTíSTICAS LTDA' CNPJ

20,906,966/000í-08,comendereçonaAv.Pres.JuscelinoKubitschek,no5.000,40

Andar,Salas405e406,Bairrolguatemi,municípiodeSãoJosédoRioPreto.SP.,

conformeaSrazõesexpendidasnareferidajustificaçáodaSrSecretárioaesta

Assessoria e ao D. Prefeito Municipal '

Ainda, o valor que foi cotado para acompanhamento e

sugerido é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)'

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art' 25'

inciso lll, da Lei 8.666/93.

não estão a conctusâo

Pública ou osnao vincula aaloume
ou



t\
ÍÚUNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA OO OESTE _ ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,1/t/0001 -26

llÂ JOsE OÉ fRAtlçA PÉREIRÁ. 'rO C€P.: ,!,2!O'oOO _ rO{E/f^l: t0'21 !"''r2!i

Concluso Para o desPacho do

chefe do Executivo Municipal, este foi deferido preliminarmente às fls., em data de

28 de setembro de 2022, sendo encaminhado para a Divisão de contabilidade, a

qual informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para Íazer

face às obrigaçóes decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos

autos.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor

chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art. 25, lll, da

Lei de LicitaçÕes (Lei 8.666/93), que dispõe; "Árf. 25.- É inexigível a licitação

quando houver inviabitidade de competição, em especial: lll- pan a

contretação de profissional de qualquer setor aftístico, diretamente ou através

de empresárto exclusivo, desde gue consagrado peá crtfica especializada ou

pela opinião Pública.".

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo de

inexigibilidade ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de

eficácia. Podendo o contrato ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo diploma

legal.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Mari do Oes r, 28 de Setembro 2022

a
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iiUNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001'26

!s 2ro.ooo foNE/rax: (42) I 9861-6872
RIJ^ JOSE OÉ FR^rlça PEREIiA, X' l0 _ cÉt

NostermosdoParecerdaAssessoriaJurídica,declaroalNExlGlBltlDADEDE

LICITAçÃO, para a contratação da Empresa CHAPADEX PRODUçÕES ARTísttces tTDa - ClpJ:

20.906.966/000l4s,situadanaAvenidaPresidenteJuscelinoKubitschekdeoliveira,n95.000,

4e Andar, Salas 405 e 406, Torre Comercial l, lguatemi' CEP 15093-340' na Cidade de São losé

do Rio Preto, Estado de são Paulo - sP, para a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA EXCLUSIVA PARA

REATIZAçÃO DE SHOW DAS FESTIVIDADES NATALINAS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE -PR."

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBITIDADE

Ref PROCESSO N.e t3912O22

tNEXIGTBILIDADE DE tlC|TAçÃO N.e 013/2022

Assim, com base no Art 25, lnciso lll da Lei n'p 8'666/93' RATIFICO A

INEXTGIBILIDADE DE tlclTAçÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 28 de Setembro de 2022'

Prefeito MuniciPal
o,"ffi*oo
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iiUNICIPIO OE SANÍA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6Eir.54'l/0001 -26

rúÁ Jo§E oE Fa^tlÇ^ pEiÉlRÂ FoNE'F^r: (42) 9 9861-8872

GABINETE

DESPACHO DE RATIFI DE INEXIGIBILIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n s 0139l2O22

lnexigibilidade de Licitação ne 013/2022

OBJETO: "GONTRATAçÃO DE EMPRESA EXCLUSIVA PARA REATIZAçÃO DE SHOW DAS

FESTIVIDADES NATATINAS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -PR'"

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr' inscrita no CNPJ sob ne'

95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de Françe Pereira' 10- na cidade de

Santa Maria do Oeste - Pr.

CoNTRATADo:CHAPADEXPRoDUçÕESARTÍsTlcAsLTDA.GNPJ:20.906.966/0001.08,

situadãnaAvenidaPresidenteJuscelinoKubitschekdeOliveira'ne5'OOO'4eAndar'Salas405e

406,TorreComerciall,lguatemi,CEPl5Og3-34O,naCidadedeSãoJosédoRioPreto'Estado
de 5ão Paulo - SP.

VALOR TOTAT: RS 60.000,00 (Sessenta mil reais)

Deacordocomodispostonoartigo25,incisolll,daLeiFederalnss.666/g3ealteraçõesdaLei
Federalna8.883/94,DECLARoRAT|FlcADooProcessoAdministrativodelnexigibilidadede
Licitação ne Or3l2O22.

Santa Maria do Oeste, 28 de Setembro de 2022
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Ret: PROCESSO N." 13912022
INEXIGIBTLIDADE DE LTCITAÇÃO N." Ot3,'2022

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica. declaro a

llltXtCletLlOAOE DE LICITAÇÃO. para a coltrataçào
tia Etnoresa CHAPADEX PRODUÇOES ARTISTICAS
LTDA'- CNPJ: 20.906.966/0001-0E. situada na Avenida

Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira. n" 5 000. 4'
Andar. Salas 405 e 406. Tone Comercial [. lguatemi. CEP

15093-340. na Cidade de São José do Rio Preto. Eitrdo de São

Paulo - SP. pcra a "CONTRÂTA-ÇÂo DE- EIY-|RISI
EXCLUSIVA. PARÂ REALIZAÇÃO DE SHO\I' DAS

FESTIVTD,I DES NATALINAS NO MUNICIPIO DE

SANTÀ MAR!A DO OESTE -PR."

Assim. com basc no Art.25' Inciso Ill da Lei n'-S 6t-i6/93'

RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO.

Prefeiturâ Municipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA, MUNICIPAL DE SANTA M-{RIA DO OESTE

LICITAÇÃO
DEspAclro DE RATIFtcaÇÃo DE INtxIcIBIl,l D 'rDE

Publique-se.

Santâ Maril do Oeste - Pr, 28 de Setembro dr: 20?2

OSCAR DELG,4DO
Prefeito Vunicipal

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIG!Btt-IDÁDE

REFERENTE: Processo Licitatório n.' 0139/202?

In.:rigibiiiciaC: de Lrcitação n" 013/2022

OBJETO: 'CONTRATAÇAO
Éxcl-us:ra PAnA REALIzAÇÃo
FESTIVIDADES NATALINAS NO
SÀNTA NTARIA DO OESTE _PR.'

DE E\ÍPRESA
DE SHOW DAS
MUNICIPIO DE

CO\TR.{T,\\TE: Prefeitura Municipal Ce Santa Maria do

Oest3 - P.. irscrita no CNPJ sob n" 95.684.544/000l-26, com

sede administrativa na Rua Jose de França Pereira. l0- na

citlrdc l: Santa Maria Cc Oeste Pr'

CO\Til ITÂDO: CHAPADEX PlC'Dl ÇOES
ARTÍSTltl A s LTDA - CNPJ: 20.90ó.966/0001 -08. situ da

na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek dc Oliveira, n"

5.100,4'l,ndar, Salas 405 e 406, Torrc Comercial I' iguateni,
CEP 1509i'-340. na Cidade de São José do Rio Prsto. Estado

de São Paulo - SP

VALOR TOTA!-: PS 60.000,00 (Sessenta mil rer::'

Dc r,:o«.lt ctrn o disposto rrc artigo 25. ir''ic: Ilr. rla Í ci

Federal n" 8.ó66193 e alterações da Lei Federal n" 8.881/9a,

DECLARC RATIFICADO o Processo .{dnrir istrltivo '-l::

InerigibiliCrde de Licitação n" 013/2022.

Santa lría.ia do Oeste. 28 de Setembro de 2022

OSCAR DIiI,'-4DO
prefiito lauri,r:pal

Pttblitado Por:
Eliatte

Código Identificador:86i8í,'495

O

httpsJturx\{.diaÍiomunicipal.com.br/amp/materiaiB6? 
gcl95103Altukzi7p43b-M-zxJLqwKx5FvxsNôuLetfiEU35ekstgysAAgcsd-uElhl0a l9TlnKzq 112
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Matéria publicada no Diário Oircial dos Municípios do Paraná

rc dia 29'tl9 /2022. Edição 2615
A verificacào de autenticidade da matéria pode ser feita
informanuo o código identificador no sire:

https://wwrv.diariomunicipal.com.br/amp/
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0311012022 1'1.26 Mural de Licitaçôes Municipais

,i
TCEPR

:rk

lollar

Êrâdr

Detalhes processo licitatório

Enudêde Executord MUNIcipIo DE scrrA MÁRIÂ Do oEsrE

Áno' ZOZZ

No lkj@o/dispênsa/lnexigiulidadel 13

Modalidadê* Procêsso Inexigibitidadê

Número editafprocesso* 139

r.o. provcôl.nt.r d. o.g.nl.óo. lnt.rn.cton.t./ôutt|t.t.r.tr.lG.ré
Instituição Flnanceira

Contrôto d€ Emprestimo

Des.rição Resumada do objeto* coNrRATÁÇÃo DE EMpREsA rycLUsNÂ paRA REAuzÂÇÃo DE slow DAs

FESTMOÂDES NATÀUNAS NO MUNICIPIO DE SANTA I4ARIA DO OESIE -+R.

Dotâéo Or.,âmeotárÉr 09m213i921301205033903900m

Preço máximo/Referênda de preço - 66.666,66

R$.

Data Publi@ção ÍeÍÍno raúc?çio ZAIAIZOZI

Data de Lançàmento do Edibl

Dab da Aberhrra dâs Proposbs

Há itens exclusivoE para EPP/ME?

Há coh dê pàrt cipãÉo pára EPP/ME?

Írab-se dê obrd com oíghcia d€ súkontrôtação de EPPIME?

Há prioridade para aquisides de micÍoempresâs regioÕais ou locâis?

Percentuâl dê pêrticipação: 
O,OO

Dôta Côncelamento

cPF: 101,19650981 (Laqast)

https://servicos.tce.prgov.br/TCEPRyMunicipal/aml/DetalhesPÍocessocompra.aspx 1t1
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PROCESSO Ne 13912022

INEX|GtBtLtDADE DE LtC|TAçÃO Ns 013/2022

CoNTRATO Ne 27512022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APRESENTAçÃO ERTÍSTICI FIDUMA & JECA

PeIo presente INSTRUMENTo PARTICULAR DE coNTRATo or enrsraçÃo DE SERVIÇoS DE
nenfseufaçÃo nnrísftca que entre si fazem CoNTRATADA e CONTRATANTE, infra qualificadas,
têm entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as quais,
mutuamente, aceitam, a saber:

1. Obieto. Por este contrato, a CONTRATADA assume a responsabilidade do comparecimento
da "DUPLA FIDUMA & JECA" para uma apresentação artística em local e data convencionados
nesta cláusula:

DATA DO SHOW: 18 de Dezembro de 2O22
LOCAL DO SHOW: Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

ENDEREçO DO SHOW: Rua Arthur Guimarães (Rua do Ginásio de Esportes)
HORARIO DE lNlClO DO SHOW: 22:00 hrs

a-l

CONTRATADA: CHAPADEX PRODUçÕES ARTíST|CAS lrOl-rpp
CNPJ: 20.906.966/0001-08
ENDEREÇO: Avenida Juscelino Ku bitschek , 5.000, Torre Comercial , salas 405 e 406, lguatemi
CIDADE: São Jose do Rio Preto - SP

REPRESENTANTE LEGAT: Pedro luliano Cardoso de Oliveira
CPF: 407 .420.288-36 RG: 48.814.814-5 SSP/SP

TELEFONE: (17) 3363-2023

E-MAlt: adm @fid u maejeca.com. br

TANTE: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste
CNPJ : 95.684.54 4 / 0007-26
ENDEREÇO: Rua José de França Pereira, ne 10
CIDADE: Santa Maria do Oeste - Pr

TELEFONE: (42]r 99867-687 2

E.MAIL: msmolicitacao@yahoo.com.br
REPRESENTANTE: Oscar Delgado
CARGO: Prefeito Municipal
RG: 6.296.081-7
CPF:.7Ot.594.329-87

E-MAIL: oscarde lgadosmol3 @ gmail.com

C

t*
---

@

CEP: 15093-340
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CNPJ: 95.684.5,14/0001.26

RUA JOSE OE fRAllçA PEiEIRA, tl. lO - CEP.: !5-2!0.000. tOriE/F^x: íOa2) !aar-r:39

TIPO DE EVENTO: Festividades Natalinas
DURAçÃO DO SHOW: "1H 3OM" (Uma hora e trinta minutos).
t ru f Onfr4AçÔf S aDICIONAIS: contarão no "Checklist",

1.1. O show mencionado no coput desta cláusula compreende unicamente a apresentação
pública ou privada dos artistas, dentro das especificações previstas acima, não podendo ser

entendido, em qualquer hipótese, sob qualquer alegação ou pretexto, que este contrato esteja
vinculado ou associado a qualquer outro tipo de atividade que não esteja acimâ prevista.

1.2. As condições aqui estabelecidas somente poderão ser alteradas mediante acordo firmado
por escrito entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

2. Remuneração. A modalidade de remunera ção do presente contrato é: remuneração com

cachê de valor fixo e pré-estabelecido ("cachê")

2.7. A título de remuneração pela apresentação da "DUPLA FIDUMA & lECA", a CONTRATANTE

se obriga ao pagamento à CONTRATADA do valor de RS 60.000,00 (Sessenta mil reais) a título de

cachê, quantia esta que deverá ser paga obrigatoria mente até o primeiro dia útil subsequente à

realização do Show mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, da seguinte forma:

a) O valor de RS 60.000,00 (Sessenta mil reais) , no dia 79172/2022, mediante depósito bancário,

Banco ITAÚ (341), agência 5195 e conta corrente 28003-6 ou chave PIX (CNPJ) 20906966000108,

em nome e CHAPADEX PRoDUÇÕES ARTÍST|CAS LTDA- EPP, valendo o comprovante positivo de

depósito como prova do pagamento ou em cheque de titularidade da CONTRATANTE.

2.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária ano de 2022:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER

OO2 DEPARTAMENTO DE CULTURA

13,392.1301.2050 APOTO A EVENTOS E PROMOÇÔES CULTURAIS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

2.3. Se, por mera liberalidade, a CONTRATADA decidir realizar a apresentação ãrtística sem que

tenha sido realizado previamente o pagamento integral do preço, no caso de atraso no

pagamento, será devido pela CONTRATANTE a) juros de mora de 1o/o ao mês, pro rata die, b)

correção monetária com base no IGPM, e c) multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o

valor inadimplido.

2.4. Como condição especial do presente negócio, as partes convencionam que a CONTRATADA

poderá alegar a exceção do contrato não cumprido e se desobrigar de realizar o show caso a

totalidade dos pagamentos contratados não tenha sido realizada na forma aprazada, sem prejuízo

da multa contratual.

2.5. A CONTRATADA não sofrerá retenção da Previdência Social, Contribuição Social Sobre o

Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS)

2
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Contribuição para o PIS/PASEP, uma vez que os serviços por ela prestados se enquadram no anexo
lll do regime simplificado que trata a Lei Complementar ne 123 de 74lL2l2OO6 (Simples Nacional),
desde 26108/2014; não há a cessão de mão de obra nas prestaçôes conforme lN 971/2009, tão
pouco, a retenção de IRRF, assim dispensado e esclarecido por meio da lN 765/2007. A retenção e
recolhimento do ISSQN (lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) são de responsabilidade
do CONTRATANTE estabelecido fora do município sede da CONTRATADA, de acordo com a

alíquota determinada no anexo lll do regime simplificado que trata a Lei Complementar ns 123 de
141t212006 (Simples Nacional), informada em documento fiscal.

3. É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE o pagamento dos custos e das despesas
pertinentês à sonorização, palco, iluminação e mídia de divulgação.

4. A CONTRATANTE se obriga ao fornecimento de dois camarins devidamente equipados
conforme "listo de comofim", fornecida pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da

CONTRATANTE a preparação dos camarins que ficará exclusivamente à disposição dos artistas e de

sua equipe. Os camarins devem ser equipados com banheiros individuais completos. Mantêr um
responsável pelos mesmos até o final do show. Constitui obrigação da CONTRATANTE camarins
manter os camarins trancados até a chegada da equipe.

4.L. Tão logo a equipe da CONTRATADA chegue à cidade onde será realizado o show e durante
todo o período que lá permanecerem, a CONTRATANTE se obriga colocar à disposição desta 02
(duas) vans em perfeito estado de conservação (Mercedes Benz Sprinter/Renau lt Master ou

similares), equipadas com ar condicionado e motorista qualificado para o deslocamento de toda

equipe durante a preparação e realização do show. Os serviços de transporte aqui objetivado
ficarão sujeitos aos horários estabelecidos pela produção da CONTRATADA, não sendo admitida
em hipótese alguma interferência de terceiros no roteiro e horários, ficando vetada a presença de

pessoas estranhas nos referidos veículos.

5. Como condição especial do presente negócio, a CONTRATANTE se obriga a disponibilizar no

local do show (a) todos os equipamentos de sonorização e iluminação especificados do " rider
técnico de som e de íul', disponibilizado pela CONTRATADA; (b) padrão trifásico de energia

elétrica exclusivo para o palco; (c) gerador de energia elétrica com capacidade de geração

suficiente para assumir o fornecimento em caso de queda de energia; (d) se obriga a colocar à

disposição da CONTRATADA, sob sua responsabilidade financeira e técnica, 2 (dois) eletricistas,
aptos a realizarem todas as ligações elétricas necessárias à realização do show, antes, durânte e

depois da apresentação; (e) equipe de seguranças apta a manter a ordem e preservar a

integridade física dos artistas e de toda a equipe da CONTRATADA, principalmente, mas não

restrito, no palco e camarins, adotando as medidas de contenção que se fizerem necessárias ou

indicadas pela CONTRATADA. Fica desde logo acordado que caso a CONTRATANTE não cumpra

rigorosamente essas obrigações técnicas, especialmente com relação aos equipamentos de

@gT*'

i*-al

4.2. A CONTRATANTE se obriga a colocar à disposição da CONTRATADA, sob sua

responsabilidade financeira, 6 (seis) homens carregadores, aptos a fazerem a carga e descarga dos

instrumentos e equipamentos da equipe, assim como a montagem de som e luz.
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sonorização e ilu minação previstos no " rider técnico de som e de luz" especificado, a CONTRATADA
estará desobrigada a executar o show contratado, ficando o presente contrato plenamente
rescindido, por culpa exclusiva da CONTRATANTE.

5.1. A CONTRATANTE reconhece, para os devidos fins de direito, e, por conseguinte, renuncia a

qualquer direito de natureza indenizatório ou reparatório, ter pleno conhecimento de que as
exigências técnicas constantes da cláusula 5 são elementos mínimos para uma exibição artística
satisfatória, e, por conta desta especial condição, representam requisitos indispensáveis à
realização dos serviços contratados, razão pela qual ela CONTRATANTE deverá zelar pelo
cumprimento rigoroso de tais condições, sob pena de ser rescindido o contrato, conforme
mencionado acima.

5.2. A CONTRATANTE é integralmente responsável pelos prejuízos advindos de quaisquer danos
ocorridos aos equipamentos constantes do "rider técnico de som e de /u2", notadamente aqueles
de propriedade da CONTRATADA, qualquer que seja a causa, salvo no caso em que os danos forem
causados por culpa exclusiva da CONTRATADA.

6. A divulgação do evento será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive
financeira, cabendo a esta fazer incluir o nome e a imagem da dupla em toda a propaganda oficial
de seu evento (televisão, rádio, jornal impresso, internet, materiais gráficos e etc.), ficando desde
já autorizada a utilização do material de divulgação fornecido pela produção da CONTRATADA.

Ficam ressalvados os dirêitos de imagem, quanto à utilização não autorizada, inclusive, quanto às

medidas judiciais cabíveis, sem prejuízo das indenizações pertinentes.

6.1. O direito de a CONTRATANTE utilizar a imagem, marca e voz pertencente à dupla é
concedido exclusivamente para o evento identificado no contrato, não estando autorizada a
CONTRATANTE a qualquer utilização ou interpretação extensiva quanto aos seus termos, tendo
como data de início a assinatura do contrato e como prazo final o da apresentação do show.

7. A CONTRATANTE será responsável pelo atendimento da legislação aplicável à realização do
evento, devendo providenciar por sua exclusiva e inteira responsabilidade financeira os alvarás e
licenças junto aos demais órgãos públicos, inclulndo, mas sem limitar, Juizado da lnfância e
Juventude, Sociedade Arrecadadora de Direitos Autorais (ECAD), Corpo de Bombeiros,
Seguradoras e outras que se fizeram necessárias.

8. Como condição especial do presente contrato, fica a CONTRATADA absolutamente isenta

de responsa bilidade pelo atraso ou não comparecimento dos artistas no dia e horário contratados,
nas seguintes hipóteses: a) ocorrência de caso fortuito ou força maior, tais como catástrofes de

qualquer natureza, incluindo qualquer evento natural ou condição climática que impeça o trânsito
dos artistas, b) calamidade pública; c) pane ou defeitos em qualquer de seus veícu los/aeronaves;

d) acidentes de natureza pessoal envolvendo os artistas; e) doença de qualquer espécie de

urgência ou emergência médica que acometa um dos artistas, devidamente comprovado por

atestado médico. Nesses casos fica desobrigada a cONTRATANTE de qualquer pagamento.

@
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9. fuiLi':a por descumprimento do contrato. A parte que infringir as cláusulas deste contrato
se obrigê ao pagamento de multa no valor equivalente a 50% (Cinquenta por cento) da
remuneraqão total do contrato, prevista na cláusula 2, sem prejuÍzo de indenização por eventuais
perdas e danos.

10.1. Se, por impedimento de qualquer órgão público ou decisão judicial, ou alguma razão não
atribuível a CONTRATADA, o show não for realizado ou for interrompido antes do seu térmíno, a

CONTRATANTE não está obrigada ao cumprimento das suas obrigações contratuais, , desde que a

não realização ou a interrupção do show não esteja relacionada ao descumprimento das

obrigações contratuais por parte da CONTRATANTE.

10.2. Se, ern virtude de quaisquer motivos, desde que alheios à vontade das partes e dos artistas,
inclusive ocorrência de caso fortuito ou força maior, o show não for realizado, ou, uma vez

iniciado, este venha a ser interrompido a qualquer tempo antes do seu término, sem que tenha
havido culpa direta de qualquer das partes ou dos artistas para a não ocorrência ou interrupção do
show nenhuma das partes incidirá nas penalidades previstas neste instrumento, e as partes

envidarão seus melhores esforços para que seja acordada uma nova data para a realização do
show, observada a disponibilidade da agenda dos artistas, cabendo à CONTRATANTE, na hipótese
de disponiuilidade de data, arcar com todos os custos adicionais.

10.3. Se, pela ausência iniustiÍicada dos artistas, o show não for realizado, a CONTRATADA fica

obrigada ao pagamento da multa contratual prevista na cláusula 9, além da devolução das

quantias já pagas pela CONTRATANTE.

10.4. Se, por vontade da CONTRATANTE, o show for cancelado, a CONTRATANTE continua
integralmente obrigada ão cumprimento das suas obrigaçôes contratuais, especialmente, mas sem

limitar, com relação âo pagamento da remuneração prevista na cláusula 2, sem prejuízo do
pagamento da multa prevista na cláusula 9.

11. É de responsabilidade da CONTRATANTE a segurança completa do evento, incluindo a

proteção material e pessoal dos artistas e equipe, incluindo palco, camarins, transporte e hotel.

12. Cabe somente aos artistas a escolha do repertório do show.

13. A participação de autoridades, outros artistas ou mesmo a realização de propagandas

durante a apresentação só será admitida em caso de autorização expressa e prévia da

CONTRATADA, sempre por escrito.

L4. Quaiquer alteração deste contrato somente será feita por acordo entre as partes, sempre

por escrito.

ffiiffi-"
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CNPJ: 95.684.544/000 1.26

10. Não realizacão do show.

@
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15. ' i JNTRATANTE responderá isoladamente por todos e quaisquer danos materiais e/ou
morais a i, e sejam submetidos à CONTRATADA, os artistas ou terceiros, que decorram direta ou
indiretar"'nte do objeto deste contrato, desde que provocados por sua imprudência, imperícia ou
negligência, elencando-se nessas prováveis ações ou omissões, notadamente, mas não restrito, o
cumprimento das formalidades legais inerentes ao espetáculo, ausência de pagamentos mesmo
que a terceiros, também em razão do espetáculo, possíveis tumultos por falta de segurança,
atraso 1 u .ransporte dos artistas, músicos, equipe, equipamentos e decorrentes de falhas de
natureza .:cnica nas instalações dos equipamentos, cu rtos-circu itos, incêndios, desabamentos,
acidentes ;,rovocados por excesso de lotação ou imperícia técnica ou na segurança, entre outros.

15.1. l-oda a responsabilidade civil relativa ao evento caberá à CONTRATANTE, respondendo
individual e isoladanlente perante as autoridades locais. Responderá também, da mesma forma,
perante a Justiça do Trabalho, pelos trabalhadores contratados, pelos serviços de segurança,
serviços n;edicos, e de tocios os terceiros por ele contratados, esclarecendo que a CONTRATADA
não possu. nenhuma solidariedade para com a CONTRATANTE ou com quem quer que seja, e não
responderá por qualquer obrigação neste quesito, devendo ser excluída de eventuais processos,
garantirrcc-Jhe o d.rerto de regresso e devolução de todas as despesas até sua exclusão da lide em
qualqueí aÇão a q,.re ã n'iesnra vier a ser incluída.

16. É te rrnina ntemente proibido o acesso e/ou permanência de pessoas no palco ou camarins
que não se.iaÍn diretamente ligadas à apresentação, com exceção de pessoas prévias e
devidamerite credenciadas pela produção dos artistas.

L7. A CCNTaAI'ANTE fica responsável pela guarda dos instrumentos musicais, sonorização e

iluminação pertencentes à equipe dos artistas nos locais por ela estabelecidos como hotéis,
camarins, palco e cornpartimentos propriamente designados para tal, sendo a CONTRATANTE

obrigacia a rÊssarclr integraimeÍrte o eventual prejudicado em 24 (vinte e quatro) horas, pela

perda de sÊu equiparnento ou pertences, caso os locais próprios e estipulados pela CONTRATANTE

sejam vioiados e os mesmos ob.jetos subtraídos, quebrados ou destruídos. Os músicos e seus

acompa,rl:;,ntes são totalrnêr'lte resporrsáveis pelos seus pertences fora dos locais acima indicados.

18. À LCÀiTRATAN ti não poderá ceder parcial ou totalmente seus direitos ou obrigações
decorreírtes deste CONI-RATO sem a prévia autorização por escrito da CONTRATADA.

19. A Contratante designa neste ato, o Sr. José Alexandre Gonçalves, na qualidade de Gestor

Operacional do Contrato 27512022 para a avaliação e fiscalização da prestação dos serviços.

Exercerr, e, r!)!a e reil:ritl fiscalização sobre a entrega do objeto aqui contratado.

20. O presente contrâto está vinculado à proposta da CONTRATADA, ao Processo Administrativo

ne L39121.2), lne xi6,ibilidade cle Licitação n2 0t312022 e entrará em vigor a partir da suâ

assinatufã, ccm vigência até o integral cumprimento das obrigações estabelecidas para cada uma

das par.:'

@,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÂ

CNPJ: 95.684.544/000í.26

nUA JOSE OÉ aR^r{ç^ PEREIiA, rtr 10. C E P . : 3 3 . 2 I o . o O O . fOxÉ/F^x: (Oa2) 3ôaa.i259

PARÁt

Fede' al n

,- J ÚNICO: Objeto do presente instrumento enquadra-se no artigo 25, inciso lll da Lei'' '.666/93 e alterações.

21. Api:ra-se à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, a Lei ns g.666/93, a

coNTRA-iÀDÂ, reconhece os direitos regulamentares da CONTRATANTE, em caso da rescisão
administrativa prevista no aftigo 77 do referido Diploma Legal.

22. L ,':esente instrumento é celebrado com cláusula de irrevogabilidade e irretrata bilidade,
obrigand, ;nclusive os herdeiros ou sucessores das partes envolvidas.

23. As r" tê! concoi-(jan' que o p:esente Contrato poderá ser assinado eletronicamente, sendo
válido e eflcaz :aia tfíiôs os efeitos legais, exigível e oponível entre as Partes e perante terceiros,
indepe:.: : : ternente da a posição de rubricas em cada página. Todos os signatá rios deverão assinar
pela pláti i i rrfla digital acordada entre as Partes, nos termos do artigo 12, §2s da Lei ns 14.133, de
01 de ;',. i de 2C21, a,1i6o LOe, §2', da lvledida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001
conforrrie aiteracia, do inciso X, do caput do artigo 3e e no artigo 18 da Lei ne 73.874, de 20 de
seternbr u Je 20.19, uL .;tigô 2p A, da Lei ns 12.682, de 9 de julho de 2012, e dos artigos 104 e 107,
do Cóo:go Civil, sa:rdo cêrto que a assinatura deverá ser realizada por meio de certificado digital
homoic-,=..,r,c pelo ICP-Brasil.

24. Â. -raitês elege,-rr, para a discussão de todas as questões do presente contrato, e que não
comporrêrí soli.,çáo anrigável, o Foro da Comarca rie Pitanga - PR, com renúncia expressa de
qualquer'üur;o, íroí nra,s privilegiadr: que seja, e inciepenctentemente do domicílio atual e/ou
futuro u; pai're aOl"I SiAl A[rA, selido qLê a paftê corrs,Jerada responsável pelos eventuais
prejuízc; cdJsaôos devera ser condenada, também, ao pagamento das custas processuais e dos

honorárros âdvocatícios à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, além dos
juros mt,i .'.ir,os a ra:ã<.r de lZon (doze por cento) ao ano.

E assiiri, ooi estaiem Jusios, averçáüos e contratados, fii'nram o presente em 03 (Três) vias de

igual teo'e íorrna para urn só efeito, rubricando todas as folhas deste contrato, na presença das

duas res e iÍru r'! Í,ós irr fra-assinadas.

Santa t!'lai'ra do Oeste .. rlt, C4 Oütubro de 2CZL

cHAPADEx PRoDUcoÉs Hlffi.i';trX,:8â -
ARTISTICAS áÃÍ5ÍI( t
LmÂ:2oeo6e66ooor 08 iHffiffiT, , , 

", 
*

OSCAR DELGADO
PRLI tr'l r, 1'l.l ltrl'J lJiCIPt\L

PEDRO JI'LIANO CARI'OSO DE OLIVEIRÂ
REPRESENTÂNTE

CHÂPÁDEX PRODUçÕES ARTISTICAS LTDA EPP

7
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.s44l000í -26

RU^ JOSÊ oE rR^rlç^ PÉREtR^, Í. rO cEr.: l5 t!o-ooO iOxE/FAr: (Oa2t 36aa.r25s

TESTEi\ r.'íHAS:

LIMÂIfome:
RG:
CP]-;.:

8
Nome:

RG:3. 6,724-7
CPF:578.OO5.4a9-o4

O VICEI{TE STROHER

. J.9 869-

8

trx-,-
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MuNrcrpro DÊ saNTA irARta Do oESTE _ EsraDo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.54i|/000í -26

iu^ JosE oE f RÁrJçÂ pEREtiÁ, Nr to cEp 46.2r0-0OO, ãOxÊ/F^X: (oa2) raaa.í2!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMI N ISTRATIVO N9 27 ? I 2022

contratanre: o MuNtctpto DE SANTA MARTA Do oESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no GNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
Frar. '- r Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
munic pal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratado: cHApADEX RnOOUçÕrS eRrísnces LTDA - cNpJ: 20.906.966/ü)01-08,
situada :',a Av;nida Presidênte Juscelino Kubitschek de oliveira, ns 5.000,4e Andar, salas 405 e
4cu, l-crre Cori',ercial t, lguatemi, cEP 15093-340, na cidade de são José do Rio preto, Estado de
São r' ,uio - SP.

oBJEr *': "CONTRATAçÃO DE EMPRESA EXCLUS|VA eeRe nrmtzaçÃo DE sHoW DAS
FESTIVIDÀJiS NTATAIIIüAS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -PR."

Vatcr '; otal do Contrato: RS 5C.00C,00 (Sessenta mil reais).

Data de assinatura: 29 de Setembro de 2022.
Viginci;: 2'liii2C22

t-
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LrcrTAÇÀo
EXTRÀTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 2?]/2022

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO
OESTE, pessoa Jurídica dc direito público interno, inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.684.5,1410001 -26, com sede na Rua
Jose de França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal, Sr OSCAR
DELGADO.
contretâdo: cHApADEx PRoDUÇÔES ARTÍSrICAS
LTDA - CNPJ: 20.906.966/0001-0t, situada na Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, n' 5.000, 4'
Andar, Salas 405 e 406, Tone Comercial I, Iguatemi, CEP
15093-340, na Cidade de São José do Rio Preto, Estado de Sào
Paulo - SP

\L
\:

OBJETO: "CONTR{TAçÁO DE EMPRESA
EXCLUSI\A PARÁ REALIZAÇÃO DE SHO\4' DAS
FESTIVIDADES NATALINAS NO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE _PR."

Valor Total do Contrâto: RS ó0.000.00 (Scssenta mil rcais)

Data de assinâturâ: 29 de Setembro de 2022
Vigêocia:27112/2022

Publicado por:
Eliane

Código Identilicador:E5 I 0AAEC

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 30/0912022. Edição 2616
A verihcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps:l'www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/matena/Es1oAAEC/o3Allukzgu0Y2VNOb-LMEYplGivhDDCdWTagvFPgyxcuUSVZMEOYiOm-xtcbZpSt... it1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MAR.L{ DO OESTE
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ÍíUNlClPlO oE sANTA ilARlA DO OESTE - ESTAOO oO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5'l,l/000'l -26

iUÂ Jo3Ê OÉ FAAr{çÂ PEREIRÂ, 36.?rO-0OO fO,lE,f^X: (O'l2l laaa-12t4

ERRA] !.. NA EDIçÃO Ne 2616, DO DtA 30 de SETEMBRO de 2022 - DO DlÁRlO OFICIAL DOS MUNICIPIOS

DO PAR \NÁ,

ONDE LEU.SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 27312022

çontratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
públic: interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede nã Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado: CHAPADEX PRODUçÕES ARTíSTICAS ITDA - CNPJ: 20.96.966/@01-08,
situad: r,a Avenidá Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, ne 5.000,4e Andar, Salas 405 e

4C6,'torre Comercial l, lguatemi, CEP 15093-340, na Cidade de São José do Rio Preto, Estado de

São Pauicr - SP.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA EXCTUSIVA PARA REAIIZ.AçÃO OT SHOW DAS

FESTI'JI3ADE5 IJATATINAS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -PR."

Vaior 'l otal do Contrato: RS 60.000,00 (Sessenta mil reais).

LEIA - SE :

ETTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 27512022

Coutrà:arlte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
púbr,cc interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
murric:oal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado: CHAPADEX PRODUçÕES ARTíSflCAS LTDA - CNPJ: 20.906.966/m01-08,
situaoa r,a Averrida Presiciente Juscelino Kubitschek de Oliveira, ng 5.000,4e Andar, Salas 405 e

4C6,'io:'re Comercial l, lguatemi, CEP 15093-340, na Cidade de São José do Rio Preto, Estado de

5ão t',,u ro - SP.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA EXCTUSIVA PARA REALIZAçÃO DE SHOW DAS

FESTIVI9À}Ê5 NATALIIiAS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -PR.,,

Vaior 'Íotal do Contrato: RS 60.000,00 (Sessenta mil reais).

Data üa assiÍratura: 04 Outubro de 2022.

Vigênc,a: 0!/Ol/2023

Data de assinatura: 29 de Setembro de 2022.
Vigência: 271t2/2022
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ERRÂTA: NA EDIÇÀO
SETEMBRO de 2022
MUNICIPIOS DO PARANÁ.

261ó, DO DrA 30 de
DIARIO OFICIAL DOS

DE EMPRESA
DE SHOW DAS
NTUNICIPIO DE

Prefeitura Municipalde Santa iraria do Oeste

ESTADO DO PÂRA\i
PRI]FEITLRA. \IL\ICIPAL Dt] SÂ\TA \IARI.{. DO OESTT

LICITAÇÀO
ERRATÀ

1\
\:

N'
DO

ONDE LEU.SE:
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N"
273t2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTÂ MARIÂ DO
OESTE, pessoa Jurídica de dircito público interno, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.544/000 I -2ó. com sede na Rua
Josc de França Pcreira, l0 Santa Maria do Oeste PR, ncsrc
ato representado por seu prefeito municipal. Sr OSCAR
DELGADO.
Contra.sdo: CIIAPADEX PRoDUÇôES ARTÍSTICAS
LTDA - CNPJ: 20.906.966/0001-08. sioada na Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek de ôliveira. n' 5.000. 4,'
Andar, Salas 405 e 406. Tone Comercial l, lguatemi, CEP
15093-340. na Cidâde de Sào José do Rio Preto. Estado de São
Paulo - SP

OBJETO: "CONTRATAÇÃO
EXCLUSIVA P{R.{ REALIZA('ÀO
FESTIVIDADES NATALINAS NO
SÂNTA MARIA DO OESTE PR."

OBJETO: "CONTRATAÇÁO
EXCLUSIVA P{ R.{ RE.{LIZAÇiO
FESTIVIDADES \.4TÂLINAS NO
SANT,{ MARIA DO OESTE _PR."

lhlor Total do Contrato: RS 60.000.00 (Sessenta nril rcais)

LEIA _ SE :

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
27512022

Contrâtante: O MUNICIPIO DE S-{NTA MARI.{ DO
OESTE, pessoa Jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.68.1.-544/000 l -26, com sede na Rua
José de França Pereira, I0 Santa Maria do Oeste PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal. Sr OSCAR
DELGADO.
ContTatado: CHAPADEX PRODUÇOES ARTÍSTICAS
LTDA - CNPJ:20.906.966/0001-08. situada na Avenida
Presidenle Juscelino Kubitschek de Oliveira- n" 5.000,4"
Andar. Salas 405 e 406, Tone Conrercial I. Iguatemi, CEP
15093-340. na Cidade de São José rlo Rio Preto. Estado dc Sâo
Paulo - SP

DE EMPRESA
DE SHO\\' D,.\S
}IT]\ICIPIO DE

Valor Totâl do Contrato: RS 60.000.00 (Sesscnta mil reais)
Dâtâ de âssinaturâ: 04 Outubro de 2022.
Vigência:01/0112023

Publicado por:
Elianc

Código Identificador:CCFI 0A80

https:iiwww.diariomunicipal.com.br/amp/materiâ/CCF 10A80/03Allukzg'1 lEVjNrQxm_ZxoRiR_4XPO9oFmecKHswkNNÍ642Ô11x'1NN 16f-BNwD69... 112

Dâtâ de assinâturâ: 29 de Sctembro de 2022.
Vigência : 2'7 / 122022
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